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O SR. APRESENTADOR  - Senhoras e senhores, bom dia. Sejam todos bem-

vindos.

Em nome do Exmo. Sr. Deputado Jerson Domingos, Presidente da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, e do Deputado Paulo

Corrêa, Presidente da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,

recebemos todos nesta Casa de Leis para audiência pública sobre o Código

Florestal Brasileiro, por solicitação oficial da Comissão Especial destinada a proferir

parecer ao Projeto de Lei nº 1.876, de 1999, que dispõe sobre áreas de preservação

permanente, reserva legal, exploração florestal, e dá outras providências.

Para compor a mesa dos trabalhos convidamos, representando a Assembleia

Legislativa e o Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Deputado Paulo Corrêa,

o Exmo. Sr. Deputado Estadual Reinaldo Azambuja, Coordenador da Frente

Parlamentar do Agronegócio e Cooperativismo (palmas); o Exmo. Sr. Deputado

Federal pelo Estado do Paraná Moacir Micheletto, Presidente da Comissão Especial

sobre o Código Florestal Brasileiro (palmas); o Exmo. Sr. Deputado Federal pelo

Estado de São Paulo Aldo Rebelo, Relator do Projeto de Lei nº 1.876, de 1999, ex-

Presidente da Câmara dos Deputados e também ex-Ministro das Relações

Institucionais (palmas); o Exmo. Sr. Deputado Federal por Minas Gerais Paulo Piau,

membro da Comissão Especial do Código Florestal Brasileiro (palmas); o Exmo. Sr.

Deputado Federal por Mato Grosso do Sul Waldemir Moka, também membro da

Comissão Especial do Código Florestal Brasileiro (palmas);  o Sr. Márcio Monteiro,

Secretário-Adjunto de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e

Tecnologia de Mato Grosso do Sul. (Palmas.)

Senhoras e senhores, esta audiência pública está sendo transmitida ao vivo

pela TV Assembleia de Mato Grosso do Sul, TV a cabo, canal 9 da Net. O portal da

Assembleia Legislativa na Internet também faz a cobertura jornalística do evento,

transmitindo esta audiência pública em tempo real, no endereço do portal,

www.al.ms.gov.br.

Em nome da Comissão Especial do Código Florestal Brasileiro da Câmara

Federal, agradecemos a presença, aqui neste plenário, do inspetor Valter Aparecido

Favaro, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal; do médico veterinário

Ademar Silva Júnior, Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária de Mato
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Grosso do Sul — FAMASUL; do engenheiro Sérgio Yonamine, Diretor-Presidente da

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul,

AGEPAN. Registramos também a presença do Sr. Roberto Ricardo Gonçalves,

Diretor de Desenvolvimento do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul;

do engenheiro agrônomo Isaías Bernardini, Diretor da Associação dos Produtores de

Bioenergia de Mato Grosso do Sul; do engenheiro agrônomo Carmélio Romano

Ross, Presidente da Associação dos Produtores de Sementes e Mudas de Mato

Grosso do Sul; do Sr. Jânio Fagundes Borges, Presidente da Associação dos

Engenheiros Agrônomos de Mato Grosso do Sul; de Luiz Calvo Ramires Júnior,

Diretor-Presidente da Associação Sul-Mato-Grossense de Produtores e

Consumidores de Florestas Plantadas — REFLORE; de Nelson Kazuhide Ohashi,

Diretor Vice-Presidente da Cooperativa Agropecuária do Centro-Oeste. E

agradecemos também a presença de Márcio Margato, Presidente do Sindicato Rural

do Município de Iguatemi, que nos honra com sua presença.

Senhoras e senhores, para a abertura desta audiência pública, anunciamos o

Deputado Estadual Reinaldo Azambuja, Coordenador da Frente Parlamentar do

Agronegócio e Cooperativismo, representando a Assembleia Legislativa de Mato

Grosso do Sul.

O SR. COORDENADOR (Reinaldo Azambuja) - Cumprimentando a todos,

tenho a satisfação de declarar aberta esta audiência pública, solicitada oficialmente

pela Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 1.876, de

1999, que dispõe sobre áreas de preservação permanente, reserva legal, exploração

florestal, e dá outras providências, audiência pública essa em que debateremos o

tema Código Florestal Brasileiro.

Passo a Presidência dos trabalhos ao Exmo. Sr. Deputado Federal Moacir

Micheletto, Presidente da Comissão Especial do Código Florestal Brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Bom dia, senhoras e

senhores aqui presentes. Eu também quero cumprimentar neste momento a

composição da Mesa; saudar o Deputado Reinaldo Azambuja, representando esta

Casa do Povo aqui de Mato Grosso do Sul; cumprimentar, ao meu lado direito, o

nosso Relator, Deputado Aldo Rebelo, que tem um papel importante na condução da

elaboração do novo Código Ambiental Brasileiro. Eu tenho certeza absoluta de que
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esta audiência de hoje trará importantes subsídios para a elaboração desse projeto.

À minha esquerda, quero saudar o nosso companheiro, amigo de longa jornada, um

Deputado que é orgulho do Parlamento brasileiro, da nossa terra, do nosso Estado

de Mato Grosso do Sul, Waldemir Moka. Quero cumprimentar também, aqui ao meu

lado, outro companheiro que tem trabalhado no Parlamento brasileiro, na condução

dos destinos do seu Estado e do Brasil, engenheiro agrônomo, vários anos

Deputado Estadual, agora Deputado Federal, Paulo Piau, que também fará

importante pronunciamento nesta manhã de hoje. E cumprimento, assim, os demais

senhores e senhoras e quem está nos assistindo.

Esta Comissão foi criada pela Câmara dos Deputados para proferir parecer

ao Projeto de Lei nº 1.876, de 1999, e apensados, que produz profundas alterações

na legislação ambiental em vigor, notadamente no Código Florestal, na Lei Nacional

de Meio Ambiente e na Lei de Crimes Ambientais.

Com o intuito de ampliar o debate sobre as causas e consequências da

alteração da legislação ambiental, esta Comissão decidiu realizar audiências

públicas nos Estados. A discussão do meio ambiente no Brasil tem 2 vertentes. Ela

tem uma vertente que é o tratamento hoje, através do Executivo, através do Ministro

Minc; do Ministro da Agricultura, Reinhold Stephanes; do Ministro Cassel, do

Desenvolvimento Agrário, que nós chamamos de “remendo”, no qual está implícito o

Decreto nº 6.514, cujo prazo expira no dia 11 de dezembro. Esse é um problema

que está sendo discutido lá. É o remendo.

Aqui, não. O nosso Presidente Michel Temer teve a coragem, a audácia e,

acima de tudo, uma atuação importante para o povo brasileiro. Trouxe para dentro

do Congresso Nacional a discussão de um tema tão importante, que há tantos anos

estamos discutindo. E estamos vivendo hoje — como nós chamamos vulgarmente, é

até uma palavra meio chula — o samba do crioulo doido quanto ao aspecto da

legislação ambiental no Brasil. É uma espada na cabeça do produtor, e há

necessidade de se resgatar isso. E quem tem por direito resgatar isso é o

Congresso Nacional. Quem faz a legislação hoje no Brasil são as resoluções do

CONAMA, resoluções essas que não são discutidas com a sociedade. E hoje nós

estamos discutindo com a sociedade um tema tão importante.
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Para esta audiência de hoje, convidamos várias lideranças, lideranças estas

escolhidas inclusive aqui, principalmente por quem coordena e muito mais na

pessoa do nosso Deputado Waldemir Moka, que é o nosso representante legítimo,

como tantos outros Srs. Deputados que aqui se encontram para tratar desse

assunto.

Nós temos uma regra de tempo, para tentarmos ouvir a todos. Nós temos

uma lista de 8 senhores palestrantes. Esses palestrantes terão um prazo de 10

minutos para expor. E se falarem um pouco mais, nós vamos tentar coordenar.

Queremos cumprir o horário. E o mais importante de tudo: embora os senhores não

estejam vendo aqui alguém anotando, esta audiência está sendo gravada. Tudo está

sendo gravado, tudo o que é entregue aqui, inclusive por escrito, e tudo o que está

até filmado será enviado hoje mesmo. Nós levamos isso na nossa bagagem para

Brasília, porque em Brasília nós já temos na segunda-feira um grupo de técnicos, de

consultores legislativos trabalhando em cima do que é importante, que pode ser

colocado neste relatório.

Portanto, eu queria registrar — desculpem-me, eu não tinha aqui a lista — a

presença também importante e a atuação dos Srs. Deputados, como o nosso

Presidente que acabou de falar, que é o Coordenador da bancada do meio ambiente

deste Estado, com a participação dos demais colegas Deputados Estaduais aqui

presentes. Nós anunciamos a presença do Deputado Estadual Zé Teixeira; do

Deputado Estadual Professor Rinaldo; do Presidente da Federação da Agricultura do

Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. Ademar Júnior. E assim que as autoridades

forem chegando, nós vamos anunciá-las.

Como eu estava dizendo, para isso nós temos um rito de 10 minutos, e, antes

de começarem os palestrantes, eu vou passar a palavra, para saudação aos

senhores, ao nosso anfitrião, que nos autorizou a vir aqui ao Estado do Mato Grosso

do Sul. Eu e o Deputado Aldo, assim que chegamos ao aeroporto, tivemos que

assinar um livro, e o Deputado anunciou que nós podíamos estar aqui, e ele está

com medo de que tiremos votos dele. Ao contrário, quem sabe estará no Senado

Federal fazendo o nosso trabalho!

Com a palavra o Deputado Waldemir Moka.
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O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Meu caro Deputado Reinaldo

Azambuja, que neste ato representa o Presidente da Assembleia Legislativa, o

Deputado Jerson Domingos, que aqui não está, em função de um compromisso —

hoje, há uma reunião entre os Poderes — com o Presidente do Supremo Tribunal

Federal.

Quero, em nome do Deputado Estadual Reinaldo Azambuja, saudar os

Deputados Zé Teixeira e Professor Rinaldo. E, de forma especial, agradecer ao

Presidente desta Comissão, Deputado Moacir Micheletto, a presença. S.Exa. é, sem

dúvida alguma, um dos grandes representantes, no Congresso Nacional, do Estado

do Paraná, e foi inclusive o Relator do Código Florestal.

O Deputado Aldo Rebelo, na minha avaliação — os senhores terão a

oportunidade de ouvi-lo —, representa exatamente um Parlamentar experiente, ex-

Presidente da Câmara, ex-Ministro de Estado; um Deputado que foi indicado

praticamente em consenso. Só não consensuaram o PV e o PSOL, salvo melhor

juízo, tendo em vista que os outros partidos concordaram que a relatoria fosse dada

a um homem que não podia ser chamado nem de ruralista nem de ambientalista

destacado, mas um brasileiro que tivesse posições nacionais. O Deputado Aldo

Rebelo é conhecido como um Parlamentar nacionalista. Acho que a presença do

Aldo nesta Comissão, como Relator, que, em última instância, é quem vai

apresentar um relatório final nesta Comissão, dá a isenção necessária para esse

tema que iremos discutir.

Antes de me aprofundar nisso, quero saudar um grande amigo, importante

companheiro das Minas Gerais, Deputado Federal Paulo Piau, engenheiro

agrônomo, homem que tem larga experiência tanto no campo ambiental como

também em setores mais ligados à agricultura. E representando aqui S.Exa. o

Governador de Estado e o Secretário de Meio Ambiente, temos meu amigo Márcio

Monteiro. Mas, como eu dizia, o Deputado Aldo dá esse equilíbrio.

Queria, neste momento — olha que houve um esforço —, dizer que fizemos,

por meio da Assembleia e da própria Comissão Especial, questão de convidar todos

os segmentos envolvidos nisso. Porque acho que esse assunto sempre tem uma

tendência a ser polarizado entre ruralistas e ambientalistas, o que, no meu

entendimento, é um equívoco. Temos que tratar disso, porque não acredito,
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sinceramente, que exista aqui entre nós alguém que não queira preservar o meio

ambiente; as formas é que podem ser diferentes.

Então temos que procurar, na minha avaliação, uma legislação que preserve

o meio ambiente antes de tudo, porque acho que disso ninguém vai abrir mão; em

segundo lugar, uma legislação, meu caro Deputado Aldo Rebelo, que seja

exequível, que proteja, mas que também não engesse o desenvolvimento. Isso é

fundamental.

Quero dizer que, nesta audiência, não vamos decidir nada hoje; vamos sim, e

por isso o nome, fazer uma audiência pública. Claro que não dá para ouvir cada um

dos senhores, mas com certeza dá para termos uma exposição, principalmente para

o Aldo e o Micheletto, Presidente e Relator, daquilo que já existe no Estado como

legislação, proposta, o que tramita na Assembleia Legislativa. Mas também teremos

tempo e oportunidade para que novas propostas sejam colocadas à guisa de

análise, a fim de que possamos, a partir dessa ausculta que está sendo feita no País

inteiro, propor um relatório que represente exatamente esse pensamento. E, quem

sabe, para o ano que vem — pretendemos no início do ano que vem —, elaboramos

esse relatório, com essa participação, para que possamos começar a discutir uma

legislação que realmente, como já disse e vou frisar, antes de qualquer coisa,

preserve o meio ambiente; uma legislação que não criminalize, que faça com que as

coisas possam acontecer e que possamos ter condições de produzir neste País, em

especial neste Estado.

Paro por aqui. Acho que é essa a intenção; a intenção é ouvir. Tenho certeza

de que os Deputados Moacir Micheletto, Aldo Rebelo e Paulo Piau, que aqui vieram

nos visitar, terão, depois das exposições, um raio X de corpo inteiro daquilo que,

pelo menos oficialmente, está colocado, das legislações que transmitam a pretensão

do Estado, de entidades. Já temos aqui o Zoneamento Econômico-Ecológico, que

certamente será colocado aqui, e outras contribuições.

Não sei se o Presidente vai permitir, mas gostaria de que depois dessas

pessoas que já estão naturalmente inscritas para falar pudéssemos ouvir também

entidades representativas e pessoas que queiram se inscrever. A orientação do

Cerimonial é que possam ser formuladas perguntas. Se der tempo, serão

formuladas ou não perguntas, mas um comentário, um adendo, e até mesmo
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perguntas que, se não puderem ser respondidas agora, poderão ser respondidas por

esta Comissão oportunamente.

Quero, mais uma vez, agradecer aos Deputados Moacir Micheletto, Aldo

Rebelo, Paulo Piau, mas principalmente a todos os que compareceram aqui —

produtores rurais, ambientalistas, professores —, todos aqueles que querem

realmente contribuir para um debate que tem por objetivo e finalidade construir uma

legislação que possa, insisto mais uma vez, preservar o meio ambiente acima de

qualquer coisa; uma legislação que seja exequível e não engesse os setores

produtivos deste País e deste Estado.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Esta Presidência informa

que, logo após ouvidos os senhores palestrantes, vamos ouvir o resumo do Sr.

Relator, e, em seguida, abriremos o debate para toda a plateia aqui presente.

Com a palavra o Deputado Paulo Piau.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU  - Gostaria de cumprimentar nosso

Deputado Reinaldo Azambuja, que representa aqui o Presidente desta Casa; o

Presidente da Frente Parlamentar do Agronegócio e do Cooperativismo, Dr. Márcio

Monteiro, que representa aqui o Sr. Governador do Estado; o nosso amigo Deputado

Moacir Micheletto, Presidente da Comissão; o Deputado Aldo Rebelo, Relator desta

Comissão; de maneira muito especial o nosso companheiro Waldemir Moka. Sempre

digo que o Moka hoje é o articulador — vou me atrever a dizer isso — mais

importante que temos nas questões do agronegócio brasileiro. São vários os cafés

da manhã, jantares, que fazemos no seu apartamento; e, quando a coisa aperta,

aparece o Moka para achar uma luz, uma solução. Então queria, diante do seu povo,

dizer isso, Moka. Enfim, cumprimento os Srs. Deputados e todos os senhores aqui

presentes.

Quero rapidamente dizer o seguinte. Há uma expressão do líder Martin Luther

King que diz o seguinte: “O que mais preocupa não é a ação dos maus, mas a

omissão dos bons”.

Quero dizer que, com relação a essa questão ambiental, nós, do setor

produtivo, fomos omissos, deixamos a coisa correr de qualquer maneira. E alguém

se aproveita. Em política, não há espaço vago. Quando não ocupamos, alguém
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chega e ocupa. Nessa questão ambiental, a legislação federal foi feita ao bel-prazer,

desde 1965; depois, com a Constituição de 1988, em 1998, em 2001, isso foi sendo

reformulado no sentido de buscar o ambientalismo como fim, não como meio para

que possamos viver bem.

Estou querendo dizer com isso que democracia é importante, difícil fazer, e

temos que nos organizar no setor produtivo, sobretudo no setor rural brasileiro. Faço

parte dele e sei o quanto precisamos avançar no sentido da organização para

ocupar esse espaço.

Sempre digo, Deputado Micheletto, que temos a pior lei ambiental do mundo.

Estou usando isso como força de expressão exatamente para refletirmos. Lei boa é

aquela que é cumprida. Uma lei que não pode ser cumprida, evidentemente, é uma

lei ruim. Por isso mesmo esta Comissão Especial está aí para ajustar essa

legislação.

Estou hoje muito mais ameno. Quando o Decreto nº 6.514 foi lançado, usei

uma expressão numa reunião que houve na minha cidade, Uberaba, em Minas

Gerais. Eu disse que o Brasil tem 3 tipos de gente nesse aspecto ambiental: os

tolos, os vigaristas e as pessoas de bem. Os tolos são aqueles que acreditam em

qualquer informação. Não leem, não têm capacidade de análise e são uma massa

de manobra muito grande. Aliás, são as pessoas que estão com medo de morrer

torradas. Quando se fala em aquecimento global, meio ambiente passa a ser mais

importante do que comida. Vejam a que distorção estamos chegando! Os vigaristas

são aqueles que se aproveitam do meio ambiente. Não vamos descer a detalhes,

mas são muitos. E as pessoas de bem são aquelas que querem acertar, fazer o

desenvolvimento sustentável. Mas são dificultadas por essa massa de manobra que

são os tolos, e evidentemente manipulados pelos vigaristas. Temos que mudar essa

realidade.

Vamos discutir agora o Código Florestal com todas essas reformulações. O

Decreto nº 6.514, de 2008, regulamenta uma lei de 1998, portanto 10 anos depois.

Foge até deste Governo do Presidente Lula, é anterior. Ele não foi um castigo, mas

uma bênção. A Lei de Crimes Ambientais, que prevê multa de até 50 milhões de

reais e prisão — é assim, a coisa é dura! —, foi aprovada pelo Congresso Nacional

em 1998. Se isso vai sendo regulamentado aos poucos, vamos morrendo aos
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poucos. Então o decreto é como um tubo de oxigênio do paciente que estava na UTI

que foi cortado e incomodou todo o mundo. Então digo que ele foi uma bênção.

Essa discussão nacional hoje é muito importante.

O Deputado Micheletto já falou do Deputado Michel Temer, que teve coragem

de implantar esta Comissão, muito bem conduzida pelo Deputado Moacir Micheletto.

O Deputado Aldo Rebelo também foi uma articulação do Deputado Waldemir Moka,

que tem uma sabedoria e uma cultura muito grande, que está conduzindo muito bem

os trabalhos. E os Deputados desta Comissão têm todas as tendências políticas.

Acredito que vamos chegar a bom termo.

Estamos fazendo, na verdade, um planejamento nacional. O Brasil é muito

pobre em planejar. Esta Comissão vai chegar a um planejamento nacional sobre a

ocupação do território brasileiro. Mais importante, que tenhamos a cooperação

internacional, inclusive de ONGs internacionais. Queremos, mas que esse trabalho

seja definido por nós, brasileiros.

Por fim, quero cumprimentar a Assembleia do Estado de Mato Grosso do Sul

por estar também implementando o seu Código Florestal Estadual.

Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Quero ainda anunciar aos Srs. Deputados Estaduais que a palavra também

estará garantida aos senhores logo após os demais palestrantes.

Quero pedir escusas ao Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente, Márcio

Monteiro, por não tê-lo saudado assim que abrimos os trabalhos, por lapso desta

Presidência.

Ontem à noite, eu, Aldo Rebelo, Waldemir Moka, o Secretário e o nosso

próximo palestrante, o Sérgio, tivemos uma avaliação do quadro do meio ambiente

do Estado de Mato Grosso do Sul. As suas ponderações de ontem à noite nos

valeram enormemente.

Passo a palavra ao primeiro palestrante, o Secretário de Estado do Meio

Ambiente, Dr. Márcio Monteiro, por 10 minutos, para sua explanação.

O SR. MÁRCIO CAMPOS MONTEIRO  - Sr. Presidente, bom dia.

Com a sua permissão, eu quero pedir que inverta a concessão da palavra,

para que Sérgio Yonamine possa apresentar o ZEE. Na sequência, faríamos
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algumas considerações sobre as questões florestais. Dessa forma, a gente pode dar

sequência e lógica ao nosso raciocínio.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Aceitando essas

ponderações, passo a palavra ao Dr. Sérgio.

Então, como o senhor vai fazer uma explanação, nós lhe daremos mais 5

minutos; se precisar, mais 5. No máximo, 20 minutos.

O Dr. Sérgio é Coordenador do Zoneamento Ecológico-Econômico feito neste

Estado, um trabalho extraordinário, que provavelmente — o Sr. Relator ontem até já

fez essa observação — será motivo de convite para fazer uma explanação em

Brasília.

O SR. SÉRGIO SEIKO YONAMINE  - Bom dia a todos.

Deputado Moacir Micheletto, que preside a Comissão, seja bem-vindo à

nossa terra. Obrigado pelo convite para fazermos uma manifestação acerca de um

assunto tão importante quanto este, que já começou a ser apresentado aqui em

Campo Grande, nesta Assembleia.

Para nós do Governo do Estado, para nós técnicos do Estado de Mato

Grosso do Sul, é um momento de importância especial. Temos um estudo bastante

sério, bastante complexo e completo, que merece — e falo isso em nome de todas

as instituições que participaram dessa construção — ser conhecido além do Estado

de Mato Grosso do Sul.

Eu gostaria de fazer referência a algumas pessoas que participaram

diretamente do projeto: Dácio Queiroz, que faz parte da Comissão; Prof. Tito, da

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; o pessoal da EMBRAPA, o Rodiney; o

CREA, que participou ativamente. Enfim, depois vamos fazer referência.

É importante esta oportunidade para que um projeto de natureza técnica, mas

de grande influência e consequência social, econômica e política seja conhecido.

Então, faço um agradecimento especial.

(Segue-se exibição de imagens.)

O ZEE, Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado, vem no bojo de uma

iniciativa federal, nacional, que é o ZEE Brasil. Espera-se que ao cabo de algum

tempo o Brasil possa ter o seu Zoneamento em seus principais biomas e principais

porções territoriais, como litoral e florestas, até que tenhamos, idealisticamente
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falando, um Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, o que seria excelente. E

nós estamos fazendo a nossa parte, que é o Zoneamento Ecológico-Econômico do

Estado de Mato Grosso do Sul.

Para que a gente possa falar de Zoneamento aos senhores visitantes, é

importante que conheçam um pouco do Estado, para compreenderem como foi a

nossa caminhada.

Mato Grosso do Sul tem uma característica forte, principal, podemos dizer

assim. É um Estado mediterrâneo, entre 2 rios continentais que integram a Bacia do

Prata: o Rio Paraguai, do lado esquerdo, que faz divisa com Bolívia e Paraguai; e o

Rio Paraná, que faz divisa com Paraná, São Paulo e Minas Gerais. Essa situação

mediterrânea faz com que o Estado seja quase que ao meio, segundo essa linha

divisória aqui, dividido em 2 grandes bacias hidrográficas: a Bacia do Paraguai, aqui

chamada de Bacia do Alto Paraguai, e a Bacia do Rio Paraná. Então, esse divisor

mais ou menos dá uma conformação territorial ao Estado.

A segunda divisão importante que deve ser conhecida, essa linha tracejada

aqui, é um divisor geológico. Então, é importante a gente informar que o divisor de

bacias está nessa região, e o divisor de formação geológica está nessa outra região.

Isso quer dizer que todas as formações geológicas e os eventuais aquíferos

correspondentes drenam dessa linha tracejada em direção ao Rio Paraná, para a

bacia contrária. Então, há um descasamento; não é simultaneamente. Cria-se uma

região, que fica entre os 2 divisores, que deve ser entendida.

Além disso, o que marca fortemente o nosso Estado é a planície pantaneira.

Então, isso que está destacado aqui é a planície plantaneira, é a área de inundação.

É a maior planície inundável, interior, do planeta Terra. Então, tem uma importância

ambiental realmente muito grande. E é parte da BAP, mas não é a BAP; faz parte da

BAP, a Bacia do Alto Paraguai. É o apelido que nós demos aqui, carinhosamente, a

nossa Bacia do Alto Paraguai.

Essa planície na verdade tem formação de cerrado. É cerrado, só que é um

cerrado inundável: uma vez por ano sofre grande cheia; a cada década, uma

supercheia; enfim, é um regime de águas que quem milita na área ambiental

conhece.
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Além disso, é importante destacar outra formação importante: a Serra da

Bodoquena, onde está situada uma das referências do ecoturismo brasileiro. É a

única região serrana do Estado, com formação de vegetação, topografia e

morfologia diferente e de uma importância ambiental muito grande, haja vista a

importância ecoturística e ambiental que Bonito, Bodoquena e Jardim adquiriram.

Aqui, no restante da BAP, essa linha tracejada corresponde aproximadamente

à existência da Serra de Maracaju, que é um divisor de águas. Chama-se Serra de

Maracaju, mas é um planalto, que aqui na planície pantaneira é dividido por um

paredão de 180 metros, um paredão significativo.

E, só para entendermos, aqui do lado do Paraná a conformação hídrica é

diferente: são vários rios que drenam para o Rio Paraná, com diferente formação em

relação à BAP.

Outra informação importante é que, na porção central, parte na Bacia do Rio

Paraná e parte na Bacia do Rio Paraguai, na BAP, existem as porções de terra mais

aptas, mais propícias à atividade agrícola, ao agronegócio. Não por acaso, nessa

região aqui, do lado do Rio Paraná, já se instalam os principais polos — Dourados,

Maracaju, chegando até Campo Grande e São Gabriel do Oeste. Não por acaso.

Então, o que está na Bacia do Rio Paraná já consegue se desenvolver

porque, como está nessa bacia, segue, vamos dizer assim, a tramitação, o raciocínio

geral da ocupação territorial. Mas essa aqui, por estar além do divisor de bacias, já

tem restrições de uso, pelo fato de estar perto do Pantanal e de estar situada na

BAP, precisando, então, de ter uma atenção, como já falei no início da minha

apresentação.

E uma última informação, para que os senhores tenham noção do Estado, é

sobre essa distribuição das principais sedes urbanas, as cidades sul-mato-

grossenses. Então, há uma grande concentração aqui, e um corredor que sobe em

direção a Mato Grosso, à BR-163. No Pantanal, poucas cidades; e, nessa região

aqui, também poucas cidades.

Deixei passar uma informação: aqui vemos terras férteis e aqui a

predominância de terras arenosas. Nós temos, então, milhões e milhões de hectares

de terras que não têm aptidão para a agricultura e que exigem outro tipo de

desenvolvimento econômico.
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Esse Estado que eu retratei e mostrei rapidamente, evidentemente — e quero

aproveitar para dizer que, em 10, 15 ou 20 minutos, não conseguiremos falar tudo;

então, pedi à equipe que preparasse uma cópia em CD-ROM do Zoneamento

completo, que ao final da audiência vou deixar com a Comissão; fiz 3 cópias —,

esse Estado que nós reconhecemos desse jeito foi tratado a partir de estudos já

existentes, foi uma opção de trabalho. Pelo fato de sermos fronteira e de estarmos

com o Pantanal e a Serra da Bodoquena, a quantidade de estudos e de

planejamentos já existentes no Estado é muito grande, felizmente.

Então, nós, que não queremos reinventar a roda, fizemos a atualização de

todos esses estudos. Alguns são inclusive financiados por entidades internacionais e

pelo Governo Federal. Por exemplo: o Plano de Conservação da Bacia do Alto

Paraguai, conhecido aqui como PCBAP, estudo detalhado de toda a porção da

Bacia do Alto Paraguai — ambiental, territorial, socioeconômico, social, enfim, de

modo geral.

O Macrozoneamento Geoambiental já foi feito pelo Governo Estadual —

antiga SEPLAN —, junto com o IBGE. Esse macrozoneamento geoambiental, junto

com o Atlas Multirreferencial, feito em... Foi em 1998, Thais? Mais ou menos. Tem o

retrato que chamamos de técnico — geologia; morfologia; vegetação; topografia;

pedologia; solos. Todas as informações territoriais estão muito bem detalhadas

nesses 2 trabalhos.

Parecido com esse do PCBAP, foi feito outro trabalho junto com o PNUMA, o

GEF Pantanal/Alto Paraguai, um estudo de manejo indicando várias possíveis ações

sustentáveis que podem ser implementadas no Alto Paraguai.

Recentemente, o nosso companheiro de trabalho Roberto, aqui presente,

coordenou a elaboração do Plano Estadual de Recursos Hídricos, e foi concluído.

Então, para o componente água, que nós tivemos chance de utilizar no ZEE, tem o

estudo de bacias, de situações de uso de água e de acesso à água, tipo de

utilização e criticidade de cada bacia. Foi paralelo.

Paralela também foi a elaboração do chamado Projeto GEOMS, um estudo da

cobertura vegetal do Estado. Está em andamento ainda, mas já forneceu subsídios

muito grandes.
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Paralelamente também está sendo feito o ZAE — Zoneamento Agroecológico

de Mato Grosso do Sul, um zoneamento agrícola, para efeitos de safra, de

direcionamento da produção. O trabalho está na metade. Carlos Henrique é que o

coordena e faz parte também da elaboração do nosso ZEE. Ele está presente em

algum lugar aqui. (pausa) Está lá ele. Carlos Henrique é da SEPROTUR —

Secretaria de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e

do Turismo e nos deu também muitos subsídios.

Vou pular esse oitavo item e falar do Índice de Responsabilidade Social do

Estado. Isso é que foi construído pela SEPLAN, a Secretaria de Carlito. É um retrato

da situação socioeconômica de todos os municípios, mediante indicadores

semelhantes ao IDH. Então, agora nós temos o componente socioeconômico muito

atualizado: a cada 2 anos.

O pessoal que fez o mapeamento do Projeto Aquífero Guarani, articulado

principalmente com Roberto, forneceu várias informações. E ele me disse que agora

chegaram outras.

E também, por último, só para citar os principais trabalhos, o Mapa de

Potencialidade Econômica de Recursos Minerais. Nós temos aqui urucum e

mármore de Bonito, que são potenciais e deveriam ser estudados.

Deixei o oitavo item por último porque é um projeto que tem a ver com alguns

assuntos do ZEE. O Zoneamento Agroecológico da Cana-de-Açúcar, o chamado

ZAE Cana, foi feito pelo Governo Federal, através da EMBRAPA, e é coordenado

por Celso Manzatto, que também integrou a equipe de trabalhos do ZEE/MS. Então,

nós tivemos essa felicidade de poder fazer intercâmbio técnico muito intenso com o

pessoal do ZAE Cana, o que norteou várias decisões nossas, principalmente

referentes a diretrizes agrícolas. O ZAE Cana trata de uma cultura, mas faz uma

leitura do território muito importante, sobre clima, relevo, regime de águas e solo. E

nós o utilizamos.

Esses estudos, então, possibilitaram que tivéssemos um diagnóstico, com

uma série de informações sobre Mato Grosso, muito profundo. Foram

sistematizadas, compiladas e organizadas. E estão à disposição.

Como trabalhamos, a respeito disso? Por orientação do próprio ZEE Brasil,

utilizamos uma metodologia que foi implantada pelo PNUMA — Programa das
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Nações Unidas para o Meio Ambiente, chamada Metodologia GEO — Global

Environment Outlook: Perspectivas do Meio Ambiente Mundial. É um diagnóstico

integrado, que trabalha com uma matriz muito simples de ser aplicada, e que nós

aplicamos: pressão-estado-impacto-resposta. O que está acontecendo? Qual é a

consequência disso no estado ambiental? Qual é o impacto disso na qualidade de

vida de quem mora nesse território? E o que está acontecendo ou o que deveria

acontecer?

Pressão-estado-impacto-resposta: com esses critérios, vamos mapeando a

situação socioambiental de cada porção do território. Com isso, temos um

diagnóstico territorial. Não é suficiente ainda para que possamos chegar ao ZEE.

Então, foi adotada uma segunda metodologia, essa também utilizada pelo ZEE,

principalmente quando foi feito o Zoneamentos da BR-163 e alguns da Amazônia,

que é a de Bertha Becker e Cláudio Egler, consultores do Governo Federal. Eles

classificam os territórios em 4 tipos básicos, baseados na potencialidade

socioeconômica, no eixo e na vulnerabilidade natural.

Então, quando tem alta vulnerabilidade, com baixa potencialidade, a área

deve ser preservada. E, ao contrário, quando tem alta potencialidade e baixa

vulnerabilidade, a área pode ter ocupação, uso mais intenso e mais dedicado à

atividade econômica.

E, entre esses 2 tipos, a área de expansão: quando tudo é baixo; e de

recuperação, quando os 2 são altos.

Classificando o território segundo o diagnóstico feito antes, por essa matriz de

Bertha Becker e Cláudio Egler, chegamos aos nossos elementos. Até agora, como

se pode perceber, são somente decisões técnicas e informações existentes,

estudos. Não há nenhum outro tipo de recorte ou priorizações. São conclusões

tiradas a partir de aplicações metodológicas.

Chegamos ao ZEE. No seu sentido clássico, o ZEE deveria produzir zonas,

porque é um zoneamento agroecológico. Temos aqui 10 zonas, segundo as

questões de clima, solo e água; foram divididas no território — falarei delas daqui a

pouco; 4 potenciais corredores de biodiversidade — isso é importante para a

recuperação da cobertura vegetal e da preservação de biodiversidade; 5 arcos de

expansão — as zonas têm natureza territorial ambiental, e os arcos de expansão
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não são territoriais, são arranjos econômicos que orientam as políticas públicas de

incentivo e de subsídios; vou falar deles daqui a pouco também; eixos de

desenvolvimento, que orientam as políticas públicas ou as iniciativas privadas de

investimento em infraestrutura; e 8 polos de ligação — nós já vimos que as cidades

exercem um papel muito importante no arranjo do desenvolvimento deste Estado.

Esses elementos a que fiz referência formam esse mapa que chamamos de

Carta de Gestão, que é o Zoneamento Ecológico-Econômico propriamente dito. O

que está colorido são as 10 zonas.

Temos aqui a Zona da Planície Pantaneira. Para efeito de ações, atividades e

empreendimentos em Mato Grosso do Sul, agora está definido o que é a Planície

Pantaneira e o que é o Pantanal sul-mato-grossense, que é aquela área de

inundação a que já nos referimos.

Isso aqui foi baseado no trabalho de João Vila, técnico da EMBRAPA de

Campinas, que fez esse mapeamento baseado em inundações, em cotas: mais ou

menos a cota de 120, 130 fez essa delimitação.

O que está em azul-escuro aqui nós chamamos de Zonas de Proteção da

Planície Pantaneira. Então, entre a BAP restante e a Planície Pantaneira foi

instituída — porque tem topografia mais complicada, tem geologia que deve ser

tratada com maior atenção — uma zona de proteção, em que os cuidados de uso,

entre usos recomendados e usos de manejo sustentável, se dão com maior atenção.

Então, é uma zona com muitos cuidados de uso. Não é uma área em que vai ser

intensificada a atividade econômica.

Aqui vemos a Zona do Alto Taquari, porque está na cabeceira do Rio Taquari,

esse que desce aqui, que tem vários tipos de potencialidade: solos férteis, mas

também solos arenosos; áreas de várzea, que têm de ser protegidas; cabeceiras de

rios; mas também tem cidades importantes.

Essa outra zona, a Zona Sucuriú-Aporé, tem vocação hidroelétrica e turística

muito grande. Há rios com corredeiras, mas ao mesmo tempo de uma beleza cênica

diferente do que vemos no Estado. Então, há uma série de recomendações de uso.

Essa área em amarelo é aquela a que me referi, é o nosso bolsão de terra

arenosa, de difícil desenvolvimento. São áreas rarefeitas. Se aparecessem cidades,

poderíamos ver que são poucas e pequenas.
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A Zona Iguatemi se refere ao extremo sul do Estado. São pequenas cidades,

numa fronteira seca, com problema de sanidade animal, de integração com a malha

rodoviária principal. Então, há outro tipo de uso, ligado à antiga atividade florestal, à

erva-mate, que teve importância aqui.

A Zona da Serra de Maracaju, a que já me referi, que corresponde à porção

de terras mais férteis do Estado.

A Zona da Depressão do Miranda fica entre as 2 Serras, a de Maracaju e a da

Bodoquena.

E, por último, a Zona do Chaco Brasileiro, que tem uma porção, lá no

“biquinho”, que tem conformações semelhantes ao chaco paraguaio.

Essas zonas todas distribuem um entendimento do que seja o Estado.

Além disso, que também tem uma característica ambiental, os potenciais

corredores de biodiversidade, situados ao longo de corpos d’água. Aqui vemos o Rio

Taquari, o Rio Negro e o Rio Verde.

Então, nós temos um corredor que liga o Cerrado ao Pantanal, até o

Paraguai. É um corredor que atravessa 2 biomas e é importante para nós.

Aqui embaixo vemos o Rio Ivinhema, que tem uma cabeceira próxima ao Rio

Miranda, que desce em direção ao Rio Paraguai. Então, é um corredor que liga a

Mata Atlântica, que tem formações aqui embaixo, passando pela região serrana de

Bodoquena, ao Pantanal.

Ou seja, são 2 corredores que se dividem em 4 ou 5, conforme a leitura, que

interligam os biomas existentes no Estado.

Esse tracejado representa os arcos de expansão. Como já falamos, não são

configurações territoriais, mas estruturas socioeconômicas. Aqui, a política pública é

de especialização de investimento. O que deve ser incentivado aqui, diferente de

Três Lagoas? Ou na região de Ponta Porã, diferente de Corumbá? Enfim, os arcos

de expansão norteiam essas decisões.

Por último, esses corredores são os eixos de desenvolvimento. Como disse,

vão orientar a implantação de futuras infraestruturas de transporte, de energia,

coisas assim.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Dr. Sérgio...

O SR. SÉRGIO SEIKO YONAMINE  - Pois não.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - O senhor está com 32

minutos...

O SR. SÉRGIO SEIKO YONAMINE  - Já!?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós vamos lhe dar mais

8 minutos, para o senhor ficar com 40 minutos.

O SR. SÉRGIO SEIKO YONAMINE  - Achei que estava em 15 minutos.

Tudo bem, então. Já está acabando, Presidente.

Essa territorialidade tem uma função na nossa concepção de Estado. É para

dar a cada parte dela e ao Estado como um todo condições de competitividade.

Então, a inserção de cada comunidade, de cada eixo, de cada zona, de cada cidade,

em diferentes localidades do Estado, tem de ser competitiva. Essa é a tese principal

do nosso Zoneamento. É mais do que um ordenamento de solo.

Concluindo, então, uma informação muito importante é a de que o

Zoneamento desenha uma ocupação territorial que possibilita algumas conclusões:

- Mato Grosso do Sul, que tem 35 milhões de hectares — e o Pantanal

corresponde a 8,8 —, vai ter, com o Zoneamento devidamente aplicado, 25% de

áreas protegidas, ou 6 milhões de hectares;

- na silvicultura, que hoje está entre 250 mil e 300 mil hectares, há

possibilidade de expansão para 1 milhão de hectares;

- o setor sucroalcooleiro, com a perspectiva de implantação de todos os

empreendimentos que se mostraram interessados, chegaria a 1,7 milhão

de hectares, restando ainda à pecuária 12 milhões de hectares a serem

recuperados, dinamizados ou modernizados, mas destinados à pecuária;

- na agricultura, que hoje tem cerca de 2,6 milhões de hectares em atividade

produtiva, há uma reserva de 4,3; portanto, quase dobrando a capacidade

de produção de grãos e alimentos, restando às cidades, que são

pequenas, como os senhores viram, meio milhão de hectares, e sobrando

0,68 milhões para outras atividades, como turismo.

Então, o ZEE recorta um território, possibilita o manejo das decisões e das

políticas públicas de incentivo, para que não haja competições de energia com

alimento, de turismo com hidrelétrica, enfim, esse tipo de preocupação.
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Já estou concluindo. Quero só dizer que ele foi construído, para a nossa

alegria, com a participação de mais de 90 entidades, de todas as categorias. Não

vou mostrar, mas há aqui os registros de todos os encontros, de todas as entidades.

E gerou um processo bastante participativo e rico. Aprendemos muito.

Era isso. Desculpe-me, Sr. Presidente. Perdi a hora. Agradeço e fico à

disposição para esclarecimentos. Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Nós vimos esse espetáculo de estudo, pronto, bastando apenas uma lei maior

para concretizá-lo. É por isso que a Comissão está aqui hoje, ouvindo os senhores.

Passo a palavra ao Secretário, Dr. Márcio Monteiro, para fazer o seu

fechamento, que terá 5 minutos, que o Dr. Sérgio deixou à sua disposição.

O SR. MÁRCIO CAMPOS MONTEIRO  - Obrigado, Sr. Presidente. Obrigado,

Sérgio, pela oportunidade.

Quero cumprimentar o nosso Presidente, Deputado Moacir; o Deputado Aldo

Rebelo; o Deputado Paulo, que nos visita; o nosso Senador, o Deputado Waldemir

Moka; o Deputado Estadual Reinaldo Azambuja, presidente do nosso partido; os

Deputados Estaduais Zé Teixeira e Professor Rinaldo; Ademar, da FAMASUL; e

todos os senhores presentes.

Trago o abraço do Governador André Puccinelli, que, sensível também a

todas essas questões ambientais, determinou à nossa Secretaria e a todo o

Governo que essas ações não sejam de forma alguma desenvolvidas sem a devida

responsabilidade.

(Segue-se exibição de imagens.)

Conforme já foi explanado aqui por Sérgio Yonamine, nosso colega, o atual

Governo já está com as ações de Zoneamento Agroecológico praticamente

concluídas.

Quanto ao Zoneamento Ecológico-Econômico, nesta Casa de leis, o

Deputado Rinaldo nos informa que já passou pela Comissão de Justiça e deve estar

indo para o plenário na quarta-feira.

E também foi concluído o Plano Estadual de Recursos Hídricos. Roberto, o

nosso Diretor de Desenvolvimento do Instituto de Meio Ambiente, também conduziu

esse trabalho, mostrando que o Estado de Mato Grosso do Sul vem agindo
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rapidamente, ao encontro do planejamento, para que as ações ambientais e de

desenvolvimento de certa forma estejam coordenadas e ajustadas, a fim de

promovermos esse desenvolvimento sustentável que todos desejamos, almejamos,

e que é responsabilidade de cada um de nós, certamente.

Bem rapidamente, com relação à proposta desta audiência, quero levar em

conta alguns pontos da realidade do nosso Estado, frente à legislação hoje

existente. Basicamente, temos 2 pontos mais críticos ou que mais são discutidos.

São as Áreas de Preservação Permanente, as APPs e as questões da Reserva

Legal.

No Estado de Mato Grosso do Sul, o conceito de APP que existe hoje,

principalmente com relação aos cursos d’água, uma vez que a nossa região serrana

é muito pequena, tem relação ao nível mais alto e é o que a nossa legislação prevê

para todo o Brasil.

No Estado de Mato Grosso do Sul, temos basicamente como exemplo o

Pantanal. Como já foi dito durante a exposição sobre o ZEE, o Pantanal sofre as

suas cheias anuais, e, consequentemente, esse nível mais alto se estende por todo

o Pantanal, razão pela qual não dá para discutir uma legislação ambiental no âmbito

de país. A proposta de discutir setor por setor ou região por região do País, cada um

definindo a sua peculiaridade, é fundamental, é importante para nós.

Aqui, a exemplo do Pantanal, essa é uma grande realidade: os alagamentos,

na época de cheia, ultrapassam em muitos lugares 50 quilômetros, chegando perto

de 100 quilômetros do leito do rio. Não dá para considerar, então, o conceito que se

tem de APP, hoje. E, consequentemente, todo o mundo fica na ilegalidade, estando

legal ou não. Então, a questão é: ou o Pantanal está errado, ou a nossa legislação

está errada.

Digo isso para que possamos refletir sobre o que teremos de fazer em relação

a essa questão: se vamos ajustar todos os que estão lá há décadas ou há séculos,

ou vamos ajustar a nossa legislação.

Faço isso também para mostrar aos senhores o grande problema que

enfrentamos hoje, como órgão ambiental, que tem de monitorar e fiscalizar, mas que

encontra essa realidade, que não nos dá condições de exercer o nosso real papel.
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O Decreto nº 6.514 é uma metralhadora ou um canhão que nos deram para

usar contra aqueles que hoje produzem e fazem o desenvolvimento do nosso

Estado. É uma arma extremamente violenta que certamente vai nos causar, ou já

está causando, um problema terrível, não só aqui, mas também em todo o País.

Outro exemplo: essas são imagens da região de Bonito, conhecida

mundialmente pelos seus atrativos turísticos, pelas suas belezas, que está

totalmente irregular frente ao Código Ambiental ou ao Código Florestal que temos

hoje, principalmente no que se refere a APP. Para quem conhece, são

empreendimentos conhecidos aqui no Estado, que não vou relatar, até mesmo por

conta do nosso tempo, mas que certamente estão todos totalmente irregulares.

No contraponto disso, o Guia Quatro Rodas considerou Bonito como exemplo

sustentável. Essa é a redação que consta do Guia Quatro Rodas 2008:

“É bom ver um pedaço da natureza bem cuidado.

Melhor ainda com nascentes de águas cristalinas, grutas,

cachoeiras e trilhas. Bonito é um exemplo de turismo

sustentável — por isso, a cidade leva, no Guia Quatro

Rodas 2008, o prêmio de Melhor Projeto de Turismo

Sustentável”.

Outro reconhecimento: “Pela sétima vez consecutiva Bonito é campeã, desde

que a categoria de Melhor Destino de Ecoturismo foi criada”. Revista Viagem e

Turismo.

No livro 1.000 Lugares para Conhecer antes de Morrer também é citada

região de Bonito, como exemplo de sustentabilidade.

E tudo isso vem confrontando diretamente a legislação hoje vigente.

Então, apresentamos essas considerações para que realmente possamos

refletir. Precisamos do envolvimento e do engajamento de todos aqueles que são

responsáveis por esse processo, para que possamos ter uma legislação adequada à

nossa realidade. É preciso que todos estejam sensibilizados e engajados nesse

projeto e nesse processo, assim como os senhores estão.

E também o faço para o conhecimento de todos que estão presentes, na

certeza de que aqueles que não haviam ainda refletido sobre essa realidade o farão

neste momento.
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Com relação às áreas de Reserva Legal, criamos aqui no Estado alguns

mecanismos para acelerar o processo de regularização de Reserva Legal, que é o

SISREL, que vem tendo grande efeito.

Vou deixar de relatar aqui as suas peculiaridades, uma vez que seria muito

extenso, muito demorado. Mas foi uma criação da Secretaria de Meio Ambiente do

Estado, para agilizar os processos de Reserva Legal e colocar os nossos produtores

na legalidade, tirando-os da ilegalidade em que se encontravam, em face da

legislação que temos hoje no País.

Nós temos, nesse processo do SISREL, a questão das compensações, que

hoje estão sendo amplamente utilizadas aqui no Estado. A compensação ocorre

também nas Unidades de Conservação, mais especificamente a desoneração. Os

proprietários contribuem para a aquisição de áreas de Unidade de Conservação

para compensar a sua Reserva Legal. O Estado vem avançando amplamente nisso.

Temos grandes problemas ainda no que tange à questão de microbacias e de

ecossistemas. E certamente nós teremos de adequar a legislação às nossas

condições, porque isso hoje tem sido também um empecilho para avançar mais

nessa proposta. Para isso, nós precisamos que os arts. 23 e 24 da Constituição

Federal sejam regulamentados, de forma que nós possamos adequá-los à realidade

de Mato Grosso do Sul.

Aqui no Estado, para que os senhores entendam e possam refletir, nós

avançamos em algumas questões que de certa forma também vêm contribuindo

para a questão ambiental e para o desenvolvimento do Estado.

Daqui vejo Júnior Ramires e me recordei de uma das ações importantes para

o desenvolvimento do Estado: foi isentado do processo de licenciamento o plantio da

silvicultura, das nossas florestas, o que era uma prática, e ainda é em alguns

Estados da União, mas que certamente não se justifica, uma vez que são áreas já

“antropizadas”. Certamente, com o plantio das florestas, por mais que seja em

algumas áreas mais extenso, sempre há um ganho, uma vez que são áreas

anteriormente “antropizadas”.

Dessa forma, eu quero apenas aproveitar esta oportunidade para mostrar a

dificuldade que existe hoje, não só em Mato Grosso do Sul, mas também no País

todo, para fazer a gestão ambiental, uma vez que as nossas legislações nos cobram
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ou cobram dos proprietários, dos empreendedores, determinadas ações,

principalmente na área florestal, e dá ao Estado, como órgão gestor e fiscalizador

desse processo, um instrumento que na maioria das vezes temos grandes

dificuldades de aplicar.

Coloco-me à disposição dos senhores e parabenizo a ação da Comissão,

porque certamente vai contribuir para um país ambientalmente mais responsável,

para que possamos tirar da criminalidade aqueles que vêm fazendo o

desenvolvimento do nosso País.

Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Dr. Márcio.

Obrigado, Dr. Sérgio, por essa fotografia extraordinária, feita com base em

parâmetros técnicos e científicos, que derruba qualquer discurso que não condiz

com a realidade brasileira e com a realidade que esta Comissão está vendo aqui.

Imaginem os senhores: eu pensava que todas as políticas públicas do Estado

— municipais, estaduais e federal — podiam ser reorganizadas pelo Zoneamento

Ecológico-Econômico. Extraordinariamente, este Estado seria um reflexo importante,

não apenas para o Brasil, mas também para o mundo, porque estamos nos

baseando em dados técnicos e científicos, diante dos quais se curvam qualquer

pessoa, a qualquer conceito ideológico ou até para acabar com a própria natureza.

Parabéns!

Em seguida, nós vamos passar a palavra ao Dr. Eduardo Riedel, da

FAMASUL, que vai dispor de 10 minutos.

Mas, antes disso, quero agradecer a presença à Dra. Vanessa Lopes,

Presidenta da Comissão de Direito Ambiental da OAB/MS. S.Sa. terá condições de

falar conosco. Está presente a Dra. Vanessa? (pausa) Disseram-nos que ela estava

aqui.

Está presente o engenheiro agrônomo Ramão Jardim, neste ato

representando o Conselho Municipal de Meio Ambiente do CREA-MS? (pausa) O

senhor também terá oportunidade de fazer uso da palavra.

A Vereadora Ana Rohr, do Município de São Gabriel do Oeste, está presente?

Edson, técnico da SEPROTUR; engenheira florestal Gisele Leite Coelho

Ribeiro; engenheiro florestal Roberto Romeu Ramos, vice-presidente da Associação
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Sul-Mato-Grossense de Engenheiros Florestais; engenheiro ambiental Wanderlei

Mendes, da Diretoria da Federação de Agricultura e Pecuária do Estado de Mato

Grosso do Sul; Denise Gálico Marroni Name, Diretora do Departamento de

Licenciamento e Monitoramento Ambiental da Prefeitura de Campo Grande;

engenheira florestal Valéria Cristina Veiga, da Brasil Wood Reflorestamento; Almil

Dal Pasquale, presidente da APROSOJA; Karina Maia e Carlos Nascimento,

editores-chefe de produção da Rede SBA de Televisão — Canal do Boi; Natálio

Abrahão Filho, pesquisador da UNIDERP; Eduardo Parfetti, professor de irrigação e

drenagem da UNIDERP.

Muito obrigado pela presença.

E registramos a presença das lideranças dos sindicatos rurais patronais do

Estado, representando os presidentes, os diretores e os secretários dos sindicatos

presentes em 68 municípios. Muito obrigado pela presença. E a palavra está

garantida a essas pessoas que estão aqui presentes.

Com a palavra o Dr. Eduardo Riedel, da FAMASUL, por 10 minutos.

O SR. EDUARDO CORRÊA RIEDEL  - Bom dia a todos.

Quero inicialmente saudar os integrantes desta Mesa, iniciando com o nosso

Secretário-Adjunto, Dr. Márcio, e fazer um agradecimento público, pela posição do

Estado em relação à área ambiental. O Estado tem discutido abertamente com o

setor produtivo, buscando respaldo no conhecimento e na Ciência, o avanço dessa

legislação, o amadurecimento dessa legislação, para que nós possamos fazer com

que o setor produtivo consiga trabalhar sem toda essa discussão e essa dificuldade

que está ocorrendo no momento.

Quero cumprimentar o nosso Deputado Estadual Reinaldo Azambuja, bem

como o Deputado Zé Teixeira, aqui presente, Parlamentares estaduais que têm

defendido o setor produtivo numa discussão sempre madura também, dentro desta

Casa, e representando o nosso segmento.

Quero cumprimentar e dar as boas-vindas aos 3 Parlamentares do nosso

Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, os 3 Parlamentares escolhidos

para esta Comissão Especial, para discutir o meio ambiente. São Parlamentares de

expressão nacional, que têm história, que têm conhecimento dentro do setor. E

muito bem agiu o Deputado Moka, ao citar as qualidades de cada um dos senhores.
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E eu tenho certeza de que essa responsabilidade os senhores conduzirão de

maneira muito serena, muito madura, pensando na evolução e no desenvolvimento

deste País. Então, nós ficamos muito satisfeitos com a presença dos senhores aqui

e por indicarem a realização de audiência pública aqui no nosso Estado, para que

nós possamos discutir abertamente, e os senhores levarem a impressão de Mato

Grosso do Sul para a discussão deste Código Florestal, para a discussão da

questão ambiental no País.

Quero fazer um agradecimento especial também a Sérgio e a Roberto, que

desenvolveram o trabalho do ZEE. Essa baliza técnico-científica para o

desenvolvimento, Sérgio e Roberto, sem dúvida nenhuma norteia o desenvolvimento

deste Estado. Nós precisamos agora arrumar a base legal para que isso saia do

papel e possa dar sequência, sem que o produtor se sinta a todo momento como se

tivesse uma espada na cabeça, tendo de responder à sociedade por aquilo que ele

não cometeu, pela responsabilidade que não tem.

Quero comentar com os nossos Parlamentares que os nossos sindicatos

rurais estão aqui representados por mais de 60 presidentes, junto com aqueles que

trabalham nesses sindicatos, na linha de frente, no dia a dia com o produtor. E essa

presença maciça, desses nossos sindicatos rurais, juntamente com outras

instituições que representam o setor — estão aqui representantes da APROSOJA,

da Associação Sul-Mato-Grossense dos Produtores de Novilho Precoce —, enfim, a

presença de todas essas organizações aqui é uma demonstração clara e inequívoca

da importância, da relevância deste tema, no dia a dia, para o desenvolvimento

desses produtores que eles representam. São mais de 40 mil produtores aqui

representados hoje por esses sindicatos rurais.

Como se não bastasse toda a dificuldade econômica que o setor de produção

agropecuária atravessa nos últimos anos, talvez a maior preocupação que justifique

a presença dos nossos produtores aqui seja a questão ambiental. A questão

ambiental e a questão fundiária neste Estado têm sido motivo de uma discussão

profunda, de uma tensão constante e de preocupação com o futuro de cada uma

dessas propriedades rurais.

Até por ter esse entendimento com o Estado de Mato Grosso do Sul, de que a

evolução da discussão deve ser calçada no conhecimento científico, não trouxemos
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apresentação, porque a apresentação do Estado nos faz representar dentro do

conceito que queremos evolua para o Estado de Mato Grosso do Sul.

Quero apenas ressaltar alguns pontos importantes já colocados, como é o

caso específico do Pantanal sul-mato-grossense, que, perante a legislação, fica

completamente inadequado à produção. O dado que agrego às palavras de Márcio é

o seguinte: o Pantanal mato-grossense não é um bioma frágil; é um bioma

extremamente robusto, fato é que a atividade produtiva naquele bioma... Por

exemplo: em Corumbá, o maior Município do Estado, que está dentro do Pantanal, a

evolução do rebanho produtivo nos últimos 30 anos foi de 20%. Isso é demonstrativo

claro de que a interação da atividade produtiva com o bioma Pantanal é

absolutamente respeitada, numa convivência harmônica entre setor produtivo e meio

ambiente.

E as outras ações que o setor produtivo desenvolve — e vejo muito poucas

discussões em termos do que o setor pode agregar ao meio ambiente — são em

relação às boas práticas de produção, seja na agricultura, seja na pecuária. O Brasil

vai levar uma posição para Copenhague, em dezembro próximo. Mas tem de levar

em consideração a capacidade que o setor produtivo tem hoje de fazer plantio

direto, preservando e muito as nossas emissões de carbono. Não é só a

preservação das florestas; temos um rol de práticas que o setor produtivo adota e

que mantêm a preservação das nossas atividades, com desenvolvimento.

Outra questão importante de citar, e é o entendimento da FAMASUL:

realmente a União deve fazer as normas gerais neste Código Florestal e deixar que

os Estados façam as normas específicas, porque as realidades são extremamente

particulares, não só a cada bioma, mas também a cada Estado. E, quando você

coloca essas situações para serem legisladas na sua totalidade, em âmbito federal,

sem dúvida nenhuma comete uma série de injustiças contra os produtores de

maneira geral.

Por fim, gostaria de dizer que a questão, já colocada também, da Reserva

Legal com APP, deve ser revista; revista para que cada um desses produtores que

hoje se encontram na ilegalidade... E muito bem falou o Presidente Micheletto a

respeito da qualidade da lei; e o Deputado Paulo Piau. Quem está, nesta história,

infringindo uma situação constituída?
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Não queremos, de maneira nenhuma, invadir ou agredir o ambiente, cuja

preservação é, sem dúvida nenhuma, responsabilidade de cada um dos senhores

que estão aqui. Mas não queremos levar a pecha de empreendedores ou produtores

que de alguma maneira agridem os biomas. Temos as nossas atividades

constituídas e estamos, perante a sociedade brasileira, atuando de maneira ilegal. O

que queremos é incluir todo esse contingente de pessoas na legalidade.

Algo me preocupa muito, Srs. Deputados: tenho visto pela imprensa o nosso

Ministro Minc colocar um limite de área para agregar Reserva Legal, ou incluir APP

no conceito de Reserva Legal. Preocupa-me muito essa situação, e o Estado de

Mato Grosso do Sul em especial, porque as áreas colocadas como médias não são

realidade no nosso Estado. Então, peço muita cautela na condução, para não deixar

os produtores deste Estado numa situação de ilegalidade. Queremos e pedimos a

redefinição desses conceitos, de APP e Reserva Legal, dentro da condição de

produção ora existente no Estado. E a análise dessas médias nós podemos passar

a discutir, coisa que o Estado, através do trabalho da Secretaria e do próprio ZEE, já

vem definindo e constituindo como critério técnico-científico.

Como exemplo disso, a confrontação do ZAE da Cana com o ZEE do Estado

de Mato Grosso do Sul, que se dá muitas vezes no âmbito federal. Vimos a

discussão: um absolutamente técnico, colocado com respeito a esses biomas e com

direcionamento do desenvolvimento dessa atividade, confronta-se com uma posição

do Governo Federal, que por vezes não tem conhecimento de uma realidade tão

profunda, como têm o nosso Governo do Estado e as nossas entidades estaduais,

seja a EMBRAPA, sejam ONGs, seja a sociedade, sejam as universidades que

participaram do desenvolvimento desse estudo.

Quero agradecer pela oportunidade e dizer que o produtor de Mato Grosso do

Sul é responsável. Ele tem absoluta consciência da importância da sua atividade na

condução ambiental e na responsabilidade ambiental. Mas ele tem a necessidade de

se sentir desonerado por essa pressão da lei que hoje está vigente. Ele quer

trabalhar com tranquilidade, quer desenvolver o seu negócio sem agredir o meio

ambiente, produzindo alimento e renda para este País.

Muito obrigado. (Palmas prolongadas.)
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao Dr.

Eduardo, que falou pela FAMASUL. Foi bem explícito e inclusive referendou esse

estudo fantástico do Governo do Estado, quanto ao Zoneamento Ecológico-

Econômico, um trabalho extraordinário que deveria ser respeitado no Brasil e que,

lamentavelmente, embora esteja latente aqui não pode ser concretizado em função

de uma lei maior.

V.Sa. também disse que o que interessa é a base legal. Qual é a base legal

que vai ter o novo Código Florestal Brasileiro? O que se está fazendo hoje aqui?

Isso é muito importante.

E também foram ressaltadas por V.Sa. as normas gerais para o Estado,

nesse novo Código. Como vão ficar os arts. 23 e 24? A fixação das normas gerais

compete ao Governo Federal, e a regulamentação e a execução competem aos

Estados.

Valeu a pena! É muito importante que uma entidade como a que V.Sa.

preside referende um trabalho tão extraordinário como o do Governo do Estado,

quanto ao Código Ambiental.

Pelo que nos informaram, a palavra seria garantida ao presidente da

FETAGRI. Encontra-se o presidente ou seu representante? (pausa) Não está

presente.

Passo a palavra agora ao Deputado Estadual Zé Teixeira. Depois ouviremos

o nosso Relator, que fará um resumo do que foi dito, e abriremos o debate geral,

S.Exa. tem 5 minutos para a sua explanação.

O SR. ZÉ TEIXEIRA - É uma satisfação muito grande poder usar a palavra

numa reunião tão importante como esta, presidida pelo nosso Deputado Moacir

Micheletto, presentes os Deputados Aldo e Paulo, o nosso amigo e conhecedor

profundo do Estado de Mato Groso do Sul Márcio Monteiro, que hoje auxilia

brilhantemente a Secretaria de Meio Ambiente, e o meu companheiro de Assembleia

Reinaldo Azambuja. Temos lutado muito.

É importante tratar deste tema aqui no nosso Estado, que se destaca no

contexto produtivo brasileiro. As questões ambientais são discutidas hoje. E ouvi o

Deputado Paulo dizer com muita propriedade que a distribuição das pessoas que
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participam dessas discussões de ser feita ideologicamente. Há alguns radicais, há

os moderados e aquele que quer realmente preservar.

Eu entendo que quem mais se interessa pela preservação do meio ambiente

é realmente o produtor rural, que está lá no campo e que sabe das discussões

mundiais e dos reflexos das mudanças climáticas, até porque ele precisa

permanecer lá. E muitos produtores já fazem essa discussão tradicionalmente;

passou de pai para filho. O Código Florestal existe desde 1965, e as leis estavam

inseridas nele, mas a Secretaria e os Ministérios não fizeram com que fosse

cumprido. Então, se existiu ou ainda existe alguma agressão, realmente é por falta

de aparelhamento melhor dos órgãos fiscalizadores e pela falta de consciência das

pessoas de que realmente precisam preservar.

Estou ouvindo falar de reforma do Código Florestal e, como sugestão, eu

gostaria de... O Deputado Moacir sempre fala em Código Ambiental, e acho até que

Código Florestal nem deveria existir, porque, quando se diz “florestal”, estão

inseridas só as questões do setor produtivo. Agora, eu tenho observado, pela

experiência de vida, que quem mais polui o meio ambiente é exatamente o setor

urbano, mas que não tem nenhum ônus com a preservação ambiental. Os rios mais

agredidos do nosso País são exatamente os que cortam as cidades, que estão no

setor urbano.

Então, eu acho que devemos chamá-lo de Código Ambiental Brasileiro e que

a sociedade deve fazer por onde para participar do ônus da preservação, e não só o

produtor rural.

Tenham certeza absoluta — tenho uma propriedade rural em Caarapó — de

que tudo que adquiri ao longo do tempo está preservado. Conversei com o

Presidente do IBAMA nesta semana, e ele me disse: “O senhor me autorize a ir lá,

porque é coisa difícil fazer colheita de semente de peroba”. Eu falei: “Pode. Está

autorizado, porque está lá preservado”. Muitas vezes me propuseram valor alto para

comprar, e eu não tive coragem de vender, até por que tenho um filho agrônomo,

que ensinou a este produtor, ou melhor alertou para a importância da preservação.

Estou dando só um exemplo.

Então, estou muito feliz de estar aqui, Deputado Moka, que realmente se volta

para a defesa do setor produtivo. Nós temos de estar conscientes da necessidade
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de fazer uma lei prática, objetiva, para que seja realmente cumprida: que sejam

punidos aqueles que agridem, e que tenham algum bônus aqueles que conservam.

Hoje uma pessoa me disse que, no seu Estado, Deputado Paulo, em Minas

Gerais, há alguém recebendo um valor mensal para conservar as nascentes. Eu

acho que quem conserva deve ter incentivo, porque, quando compra uma

propriedade rural, a mata ciliar e a mata de Reserva Legal são pagas. O produtor

rural não usa a produção daquilo que ele preserva. Então, acho que deve ser

inserido no Código também esta sugestão: quem preserva deve ter o bônus da

preservação.

Foi um prazer estar aqui com os senhores. Tenho certeza de que, com a

participação de pessoas com conhecimento tão profundo como os 3 Deputados que

estão aqui, e do Deputado Moka, que representa muito bem o nosso Estado, o

Código Ambiental Brasileiro vai ser definitivo, para que possamos usufruir da

preservação do meio ambiente.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós agradecemos a

S.Exa., o Deputado Zé Teixeira.

De fato, está no nosso subconsciente o nome “Código Florestal”, mas a

discussão é sobre o Código Ambiental. Quando se fala em Código Ambiental, estão

incluídos água, ar, solo, floresta e assim por diante.

Nós reiteramos ainda que esta Presidência e a Relatoria gostariam

imensamente de ouvir a Dra. Vanessa Lopes, presidenta da Comissão de Direito

Ambiental da OAB de Mato Grosso do Sul, se estiver presente, para dar o seu

depoimento. Ela está presente? (pausa) Então, daqui a 2 minutinhos nós

passaremos a palavra a S.Sa.

Passo a palavra agora ao Deputado Reinaldo Azambuja, que terá 5 minutos

para suas considerações.

O SR. DEPUTADO REINALDO AZAMBUJA - Quero cumprimentar o

Presidente Moacir Micheletto, os colegas Paulo Piau, Aldo Rebelo e Waldemir Moka

e o Márcio Monteiro, que representa o Secretário de Meio Ambiente.
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Quero também cumprimentar o Ademar e, em sua pessoa, saudar todos os

sindicatos rurais presentes, a equipe da FAMASUL, o meu colega Zé Teixeira e as

senhoras e os senhores.

A proteção ambiental é, na consciência de todos, responsabilidade da

sociedade brasileira. E sociedade como um todo — sociedade rural, sociedade

urbana, mesmo daquele, como disse o Deputado Zé Teixeira, que polui os rios nas

cidades. Mas hoje, infelizmente, hoje, são considerados vilões da não preservação e

do que acontece em relação ao meio ambiente, como o aquecimento global, os

homens do campo. Na realidade, não o são.

As legislações existentes são muito confusas e não tratam o Brasil, país de

uma extensão territorial tão grande e com uma diversidade tão grande, como deveria

ser tratado. Nós precisamos realmente dos produtores rurais.

A tarefa desta Comissão é fazer com tenhamos um Código Ambiental para o

todo o País e que preserve as peculiaridades de cada Estado. Não dá para tratar o

Estado de Santa Catarina como o Estado do Mato Grosso do Sul, asso, como não

dá para tratar o Amazonas como Mato Grosso do Sul. Existem as diferenças.

Infelizmente, hoje, a legislação ambiental confusa trata o Brasil como se fosse

um só bioma, um só sistema, o que tem trazido dificuldades extremas ao setor

produtivo e aos Governos.

Questões relacionadas com o licenciamento ambiental cada vez mais

dificultam o desenvolvimento do País. E eu falo porque nesta Assembleia Legislativa

o Sérgio apresentou o ZEE, um estudo técnico profundo, feito com as entidades

ligadas ao setor ambiental, com o Estado, com os Municípios, todos participando

sem nenhum preconceito, sem aquele viés conceitual, político. Realmente, não é

uma questão política, mas uma questão de sobrevivência das espécies.

O País precisa desenvolver, o Estado precisa desenvolver, e nós precisamos

de uma legislação — e essa responsabilidade está muito nesta Comissão da

Câmara Federal —, de modo que os Estados possam legislar sobre a realidade

local.

Não dá para tratar o Brasil como um todo como hoje é feito. Na especificidade

do Mato Grosso do Sul, o ZEE foi um estudo técnico profundo, com a participação

de 92 entidades — e aí se vê como é há o antagonismo. Vem um decreto federal
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zoneando o plantio da cana. E eu não entendo por que barrou Mato Grosso do Sul e

a região como se fosse uma bacia. Na Bacia do Paraná pode, na Bacia do Paraguai

não pode. Não há nenhum estudo técnico-científico sobre a questão, mas existe

uma legislação federal que conflita com o estudo feito por 92 entidades.

Então, entendo que devemos tratar das questões macro numa legislação

federal... Entendo que a proteção ambiental é da responsabilidade de todos nós. O

que mais protege o meio ambiente é o produtor rural, porque é dali que ele tira sua

sobrevivência, é ali que ele mantém a sua atividade. Nenhum produtor rural gosta de

descumprir a legislação, nem de poluir rios e desmatar aleatoriamente, como é

muitas vezes é acusado.

Hoje, temos de levar água ao cidadão urbano, mas, muitas vezes, se está

criando barreiras e problemas àquele que lá no campo deve preservar as nascentes.

Esse é um dever nosso, mas quem paga essa conta hoje? Infelizmente, Deputado

Moacir Michelleto, é só um segmento.

Parabenizo o Governo, pelo estudo técnico que foi feito. Digo isso porque fui

o Relator, na Comissão de Constituição e Justiça, do ZEE e pude ver as etapas

estabelecida. Foi um estudo profundo, com embasamento técnico-científico. Acho

que na quarta- feira votaremos a matéria em primeira votação no plenário.

Trata-se de um instrumento de proteção ambiental, mas também de

desenvolvimento do Estado. Temos plenas condições de conciliar as duas coisas,

desenvolvimento sustentável e proteção ambiental. Defendo que a legislação federal

abranja os pontos macros e que os Estados legislem sobre as peculiaridades, que

são muito diversificadas em todo o País. Essa é a minha sugestão.

Apoio os pontos ressaltados pelo Márcio — o posicionamento do Governo —

e a questão levantada pelo Eduardo, da Federação da Agricultura, em relação às

APPs com reserva legal. Isso nos aflige e tem causado certa apreensão ao setor

produtivo.

O mundo precisa de alimentos. Não podemos conviver com legislações

antagônicas, decretos e portarias que cada vez mais prejudicam quem produz

alimentos e gera riquezas para o País.

Era a sugestão que gostaria de apresentar. (Palmas.)
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço ao Deputado

Reinaldo Azambuja as palavras. Tenho certeza absoluta de que elas serão

analisadas com muita seriedade pelo Relator.

Registro que esta é a quarta audiência pública fora de Brasília. Como

funciona a Comissão Especial? As terças e quintas-feiras são reservadas para

audiências públicas em Brasília, para as quais convocamos Ministros, autoridades,

comunidade científica, e, em outros dias, nos deslocamos para os Estados, como é

o caso hoje.

Já realizamos audiência no Nordeste — Alagoas, Pernambuco e Bahia —,

onde se discutiu a caatinga, bioma frágil. Lá, aliás, ocorreu um fato importante que

gostaria de relatar aos senhores. Estávamos discutindo sobre o Rio São Francisco

quando um grupo de São Paulo passou a querer nos dar orientação sobre o que

deveria ser feito. Eu, então, disse a eles: “Vocês voltem para São Paulo e resolvam

o problema do Tietê, para depois virem aqui nos dar lição”.

Cada Estado é uma situação. Estivemos no Norte, em Rondônia, Pará e Mato

Grosso — bioma da Amazônia, inclusive parte do cerrado; hoje, estamos e aqui em

Campo Grande e, na próxima semana, estaremos no Paraná, Santa Catarina e Rio

Grande do Sul.

Farão uso da palavra o Prof. Tito, da Universidade Federal do Mato Grosso

do Sul, e a Dra. Vanessa Lopes.

Passo a palavra, por 5 minutos, à advogada Vanessa Lopes, Presidente da

Comissão de Direito Ambiental da OAB-MS.

A SRA. VANESSA RIBEIRO LOPES  - Bom dia a todos.

Agradeço a oportunidade de uso da palavra, o que não estava previsto.

Primeiro, registro que estamos discutindo questão extremamente importante

para o Estado e para o País. Hoje, a questão do direito ambiental — vou puxar a

sardinha para o meu lado — é essencial, é primordial para o desenvolvimento do

País, tanto que o Presidente Lula está em Copenhague defendendo o Selo Verde.

Nosso Estado, nos últimos anos — posso dizer isso porque acompanho muito

o trabalho do Roberto e do Márcio —, tem implementado várias legislações que

justamente preveem a descriminalização não só dos produtores rurais, mas também

de outros setores abrangidos — há a questão da piscicultura, de reflorestamento, de
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silvicultura —, estabelecendo prazos para que esses setores se regularizem, seja

mediante licenciamento ambiental, seja mediante TAC, seja mediante de

compensação ambiental.

Temos como grande exemplo a questão da reserva legal no Estado. Hoje,

nenhuma propriedade rural pode fazer qualquer empreendimento em sua área se

não tiver pelo menos assinado um termo de compromisso para a recuperação da

reserva legal, respeitados a legislação federal e o prazo previsto na Política Nacional

de Agricultura.

Nosso maior problema em meio ambiente diz respeito a conceitos. Está em

discussão um novo Código Ambiental Brasileiro, mas não podemos nos esquecer —

estive lendo o projeto — da questão conceituação. Temos problemas sérios nesse

particular. O IBAMA daqui tem um conceito de recurso hídrico; o IBAMA de Goiás,

outro. O IBAMA de Mato Grosso do Sul tem um procedimento administrativo para

licenciamento ambiental; o IBAMA de Minas Gerais — com o qual também lido —

tem outro. Precisamos, então, primeiro, uniformizar a linguagem e os conceitos que

queremos para os nossos bens e serviços ambientais.

Essa é uma discussão muito abrangente. As questões relacionadas ao Direito

Ambiental são multidisciplinares. Portanto, a realização dessas audiências públicas

em todo o País é fundamental — e agradeço por trazerem a discussão para os

Estados, não se restringindo a Brasília.

Os senhores viram, pela apresentação do Sérgio, que o nosso Estado é

extremamente rico, diverso. Nossa biodiversidade é espetacular, com peculiaridades

muito locais. Que outro Estado tem uma porção do Pantanal? Mato Grosso. Aliás,

nós somos Mato Grosso. Todo mundo que chega aqui fala Mato Grosso, mas essa é

uma outra discussão.

Não podemos nos esquecer — e essa é uma preocupação particular —, no

projeto que está sendo apresentado, o aspecto da reposição florestal. Não a vi ser

contemplada no projeto de lei. Hoje, ela está prevista nos arts. 20 e 21 do Código

Florestal.

Temos que tirar da legislação que tínhamos a questão da criminalização,

porque não foram respeitados os direitos adquiridos. Antes, havia o limite de 5
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metros para APP; hoje, passou para 30. O proprietário foi incentivado, houve

investimento público para isso, e, de repente, ele é criminalizado.

A reposição florestal é um avanço. E o nosso Estado — posso falar isso de

boca cheia — é o único que está cumprindo isso, por meio da sua legislação e da

sua polícia administrativa. As empresas que aqui se instalam assumem o

compromisso de sustentabilidade ambiental dos recursos florestais e com prazo

determinado. Se não aceitarem, elas não se instalam, não conseguem a licença de

operação.

Agradeço a oportunidade de conversar com os senhores. A OAB do Mato

Grosso do Sul está à disposição para o debate. Estamos aqui para fomentar essa

discussão. Participamos, junto com o Sérgio, da discussão do ZEE, o que foi feito de

forma brilhante.

Podemos valer-nos, além dos arts. 23 e 24, do art. 5º da Constituição Federal

para respeitar as diferenças. O atual Código Florestal e a legislação ambiental são

conflitantes, divergentes, não respeitam as diferenças.

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço à Dra.

Vanessa Lopes a excelente colaboração.

Como advogada, S.Sa. faz uma observação importante: se não estiver na lei

o conceito de reserva legal, de reserva permanente, haverá brechas. Aí, cada um

interpretará da forma que quiser e vira uma balbúrdia. A lei atual é vaga nesse

sentido.

Quanto à reposição florestal, a legislação também é vaga. Daí resultam os

crimes ambientais. S.Sa. levantou muito bem essa questão.

Vou passar a palavra agora ao Relator, que fará um resumo do que ouviu, e,

depois, daremos continuação ao debate.

Com a palavra o Sr. Relator Aldo Rebelo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Bom dia, prezado Sr. Deputado Moacir

Micheletto, Presidente da Comissão Especial; prezado amigo Deputado Waldemir

Moka, que honra a representação do Mato Grosso do Sul no Congresso Nacional;

prezado Sr. Deputado Paulo Piau, representante do glorioso Estado de Minas

Gerais; prezado Sr. Deputado Reinaldo Azambuja, que abriu os trabalhos da nossa
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Comissão — os Srs. Deputados Zé Teixeira e Professor Rinaldo já não no recinto,

mas gostaria de saudá-los e, por intermédio deles, saudar a Assembleia Legislativa

do Mato Grosso do Sul; prezado Márcio Monteiro, Secretário de Meio Ambiente do

Estado; senhores representantes da sociedade e do povo do Mato Grosso do Sul,

dos agricultores, dos trabalhadores, dos advogados, dos engenheiros florestais,

senhoras e senhores,

Independentemente das pessoas que venhamos a ouvir ainda nesta

audiência, a apresentação do Plano de Zoneamento Ecológico e Econômico já nos

deu a ideia da seriedade e do elevado espírito de responsabilidade social e pública

que tem conduzido o Estado no tocante à preservação ambiental e à atividade

econômica e produtiva.

A atualização do Código Florestal é uma exigência do desenvolvimento social,

cultural, econômico e agrícola do Brasil.

Transformações recentes nos deram, por um lado, uma consciência ambiental

muito mais avançada e atual no sentido de tirarmos o atraso em relação a descuidos

lamentáveis das autoridades do Estado com referência à temática do meio ambiente

e, por outro, nos últimos 30 anos, de conhecemos, felizmente, um grande dinamismo

na atividade agropecuária do Brasil.

O que a sociedade brasileira espera é que o Congresso Nacional consiga

oferecer um Código Florestal atualizado e que combine essas duas expectativas: a

proteção do meio ambiente como patrimônio herdado não só da natureza, como

também dos nossos antepassados, algo importante para as gerações de hoje e de

amanhã, e que, ao mesmo tempo, o Código Florestal proteja o grande esforço

realizado pelos brasileiros para tornar o Brasil um país mais desenvolvido, com uma

economia mais eficiente e com uma agricultura mais próspera.

A Comissão Especial não pode alimentar a ideia de que a sociedade pode

renunciar à defesa do meio ambiente ou renunciar à proteção da agricultura. Isso

pode interessar a setores que fazem dessas causas uma bandeira política ou de

sobrevivência profissional. Ao Brasil interessa que a legislação cuide, como a própria

Bíblia, no livro de Gêneses, já cuidou, de que o homem recebeu a terra para cultivá-

la, para preservá-la e para protegê-la.
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Então, estamos realizando as audiências públicas em Brasília e fora dela.

Nosso esforço é de colher das organizações e do movimento ambientalista suas

impressões e realizar, com esses setores, um diálogo franco, aberto, demonstrando

que há nessa preocupação algo de muito positivo, humanitário e relevante — a

defesa do meio ambiente —, mas há também lacunas e insuficiências que precisam

ser corrigidas.

O meio ambiente não é um valor em si. Ele tem relação com a sociedade e

com o País. A legislação ambiental e a legislação florestal não podem descuidar da

questão social. E, se não tivermos esse cuidado, a legislação florestal brasileira

pode se transformar num elemento socialmente pernicioso, de concentração da

propriedade da terra, ao inviabilizar a pequena ou a média propriedade com

exigências que elas estão distantes de assegurar e de poder cumprir. Esse

fenômeno, infelizmente, já está em curso em alguns Estados brasileiros: já está

acontecendo no Mato Grosso, já está acontecendo em Rondônia e pode acontecer

em São Paulo. Propriedades incapacitadas de cumprir as exigências e oferecer as

garantias requeridas pela legislação atual — portarias, decretos, medidas provisórias

— estão sendo abandonadas, trocadas ou vendidas, propiciando um movimento de

reconcentração da propriedade em áreas onde havia um equilíbrio maior na

estrutura fundiária, como ocorre no norte do Mato Grosso, no Estado de Rondônia e

em algumas áreas do Pará.

O mesmo fenômeno pode acontecer no Paraná, no Rio Grande do Sul, em

São Paulo, em Santa Catarina, onde essa estrutura, socialmente equilibrada, de

pequenas e médias propriedades, pode ser reformulada com base num código que

inviabilize, economicamente, a pequena propriedade.

Outro fator importante é o de mudança na estrutura demográfica dos Estados

e dos Municípios. Municípios que tinham a maior parte da sua população integrada

em comunidades rurais conheceram recentemente um processo de migração para a

periferia das cidades, porque os agricultores não conseguem mais se manter na

terra. E isso gera outro problema ambiental, a população chega a cidades

desprovidas de rede de esgoto, a cidades desprovidas de sistema de saneamento.

Mas nem sempre o movimento ambiental considera isso um problema ambiental.

Parece que o problema ambiental se localiza apenas no campo.
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Sou há Deputado pelo Estado de São Paulo e conheço a calha do Rio Tietê, o

rio da integração do País, foi o rio que permitiu o acesso dos Bandeirantes a muitos

lugares do Brasil. Na região com uma agricultura intensiva, com a presença inclusive

de usinas de açúcar, a do médio Tietê, na região de Barra Bonita — onde há uma

grande usina de açúcar e uma grande plantação de açúcar —, pode-se encontrar

pescadores, com suas varinhas e anzol, pescando no rio, pode-se encontrar

pessoas tomando banho no Rio Tietê. Mas quando se chega mais perto de São

Paulo, onde não há nenhuma atividade agrícola, não se pode colocar o dedo dentro

do Rio Tietê.

É, portanto, paradoxal que o movimento ambiental concentre sua ação em

torno da atividade agrícola e não haja nenhum gesto de indignação, nenhuma

preocupação do Ministério Público, nenhuma ação do IBAMA em proteger milhões

de pessoas que vivem ali. (Palmas.) São milhões de pessoas que sofrem

diariamente, crianças que têm de conviver com odor insuportável, com ardência nos

olhos e no nariz em toda a Região Metropolitana de São Paulo. E isso porque

milhões de pessoas no meu querido Estado, o mais rico do Brasil, e da cidade mais

rica do Brasil continuam tendo como destino do esgoto as águas do Rio Tietê.

Temos esta realidade no País.

Procuro fazer ver aos amigos do movimento ambientalista, além dessa

questão social, que o Código Florestal não pode ser o código da reconcentração da

propriedade, não pode ser o código da migração urbana, por impedir que as

pessoas continuem a viver no campo. O Código Florestal Brasileiro não pode ser um

código antinacional.

Sei que há pouco tempo, 20 anos, a ideia de nacionalidade era algo quase

banido como conceito sociológico, político. As pessoas achavam que a globalização

iria reservar um pedaço do paraíso para todos em qualquer lugar do planeta.

Passadas as ilusões, vemos que temos de construir o nosso caminho, o nosso

destino, a nossa infelicidade ou a nossa felicidade, o nosso bem-estar ou o nosso

mal-estar dentro das fronteiras nacionais. Não é fácil alguém achar que vai pegar um

passaporte e se transformar em cidadão do mundo. Continuamos sendo cidadãos

de cada país, de cada país com a sua força, de cada país com a sua fragilidade, de

cada país com o seu destino, de cada país com os seus defeitos.
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Entre as nossas qualidades, temos a de ter transformado o Brasil numa

espécie de potência agrícola e alimentar. E isso incomoda o mundo. Gera

concorrência. Basta ver as negociações na Organização Mundial do Comércio. O

protecionismo dos países ricos com uma agricultura de funcionários públicos, uma

agricultura que é quase uma atividade estatal, que depende muito mais do Tesouro

do que propriamente da atividade do agricultor. Esses países estão tendo de

enfrentar a pressão de uma potência emergente que conseguiu nos últimos 30 anos

reduzir o preço do alimento em 70%, multiplicar a produção de proteína e de calorias

para a sua população.

Eu não sou tão velho — tenho 53 anos —, mas lembro do tempo em que o

pobre comia carne uma vez por semana. Era um quilo de carne com osso e meio

quilo de carne de porco, pelo menos no Nordeste. Galinha, só quando a mulher

estava de resguardo. Dizia um velho militante do Partido Comunista, o meu partido,

que, quando pobre comia galinha, um dos dois estava doente: ou estava doente o

pobre ou estava doente a galinha. Os dois com saúde não se encontravam, não

havia lugar na mesa.

Hoje, o preço da galinha está mais barato do que o da proteína que ia para a

mesa das pessoas mais pobres, o peixe salgado, que chamávamos de manjuba.

O óleo de soja não frequentava a cesta básica das famílias pobres. O óleo de

milho e de girassol era um luxo das famílias mais abastadas. A gordura da família

pobre era a banha de porco. Hoje, felizmente, temos o óleo de soja como alimento

básico e acessível a toda população.

Converso com essas pessoas para dizer que levem em conta, além dos

problemas ambientais, que não são fictícios, que são verdadeiros, que existem, que

precisam ser corrigidos na atividade urbana e na atividade rural, as virtudes da

agricultura brasileira; lembrem-se do que ela propicia ao nosso povo em acesso à

alimentação mais barata, à qualidade de vida; lembrem-se de que devemos ter uma

manifestação de crítica, quando necessário, mas também de gratidão e de

reconhecimento. É isso que precisamos fazer.

O Código Florestal não pode ser instrumento de vingança para alguns setores

que fazem críticas sociais à estrutura da propriedade da terra e da distribuição da
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renda. O Código Florestal tem que ser instrumento de justiça e de equilíbrio.

(Palmas.) É isso o que precisamos reconhecer.

Quando o Brasil se defronta com essas restrições tarifárias, não tarifárias,

sanitárias, fitossanitárias, qual é o papel de um brasileiro? É ficar do lado do

agricultor europeu? Do lado dele, já está o Tesouro — que não é pequeno — da

França, da Bélgica, da Suécia, da Holanda e dos Estados Unidos. A agricultura

americana não precisa de aliado no Brasil. O Produtor de amendoim nos Estados

Unidos já é muito bem protegido, não precisa que um de nós saia em defesa dele.

Temos de sair em defesa dos interesses da nossa agricultura, mesmo que

julguem isso uma coisa passada, uma coisa superada — pode estar superada na

cabeça de alguns, mas, infelizmente, no mundo não está superado.

A competição por energia e por alimento é muito dura. Por energia, leva a

guerras. Para buscar o petróleo que está debaixo da areia de algum país do Oriente

Médio, atravessam oceanos, levam seus vasos de guerra, seus tanques e o

ocupam, a pretexto de qualquer coisa. Amanhã, podem usar como pretexto o meio

ambiente. Hoje, usam como pretexto a democracia. Se não há democracia em

algum país, então vão levá-la. Quem sabe amanhã não queiram usar como pretexto

a defesa do meio ambiente para praticar essas intervenções.

Aliás, o ex-Vice-Presidente Al Gore — eu achava que havia certa semelhança

— escreveu que a luta pelo meio ambiente é idêntica à a luta contra o comunismo. É

uma coisa universal que tem de ser levada pelos arautos. Na época da luta contra o

comunismo, pelos arautos da liberdade; hoje em dia, pelos os arautos da defesa do

meio ambiente, como o ex-Vice-Presidente Al Gore, que se transformou em um

grande porta-voz.

Essas coisas que levam à intervenção dos países ricos e de sociedades

pretensamente mais civilizadas e mais democráticas devem nos deixar em uma

posição de desconfiança, porque não vejo tanta civilização nessas sociedades.

Essas sociedades dizimaram e extinguiram o seus índios, devastaram toda a sua

cobertura original, a ponto de o Brasil ter 29% das matas originais de todo o planeta.

De todo o mundo, 29% estão no Brasil. Sabe quanto está na Europa? 0,01%.

Dizia eu a um amigo que tem uma ONG sediada na Holanda que a metade

daquele país foi aterrada ao mar: A Holanda é um grande aterro marítimo. Legítimo.
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Precisavam disso para sobreviver? Façam, mas não venham nos dar lições para as

quais não estão politicamente autorizados. (Palmas.)

São essas civilizações supostamente mais avançadas que chegam aqui e

querem impor ao Brasil uma legislação sobre terra indígena para imobilizar não só a

fronteira agrícola, mas a fronteira mineral do País. Temos a obrigação de proteger

os nossos índios. É, de fato, da população brasileira — ou de quem formou a nossa

população — a parcela mais frágil, mas não podemos admitir que, tuteladas por

ONGs internacionais ou casas reais da Europa, organização não governamentais

tentem  transformar as populações indígenas em instrumentos de luta contra os

interesses do Brasil e do povo brasileiro. Não podemos admitir isso, como,

infelizmente, tem acontecido.

Imagine se Roraima fosse um país: mais da metade do seu território já está

imobilizada. É um Estado pobre, que não produz mais sequer farinha de mandioca,

que não tem um alambique para fazer cachaça! Como um Estado desses se

viabiliza? O Estado do Pará, onde estivemos na semana passada, está sendo

cercado, e tem 83% de floresta nativa, com 7 milhões de habitantes. O que vai

viabilizar economicamente aquele Estado?

Então, é preciso que a luta pelo meio ambiente tenha relação e coerência

com o interesse do País. E é possível fazer isso. Já visitei Mato Grosso do Sul várias

vezes; para fazer uma palestra, já vim de São Paulo a Aquidauana de carro para vir

para conhecer o Estado. Em dezembro passado, eu saí de Brasília e fui até Ponta

Porã. Almocei no restaurante Don Pepe, o preferido do Deputado Waldemir Moka,

do lado de Pedro Juan Caballero. Fui parando, conversando. Mato Grosso do Sul

pode ter problemas, mas é um Estado que aparenta uma saúde ambiental muito

grande, um equilíbrio muito grande, mais do que o que eu vejo em meu Estado, São

Paulo. Eu não vejo em São Paulo esforço tão grande dos Municípios, como eu vi

aqui e também em Mato Grosso, de valorizar a questão ambiental. Não vejo esforço

tão grande, como vi no Pará. A Governadora me disse que vai mandar plantar 1

bilhão de árvores. Eu perguntei: "Mas com tanta árvore aqui, ainda vai mandar mais

1 bilhão?" –“Sim, vou mandar plantar mais 1 bilhão de árvores."

E a Holanda, e a França, vão plantar quantas?
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O Deputado Ibsen Pinheiro, voltou da França num dia desses. Fez um

passeio lá um passeio de helicóptero e um Ministro francês perguntou: "O que o

senhor achou?" O Deputado Ibsen Pinheiro respondeu: "Eu achei que vocês

devastaram muito. Achei que vocês não deixaram uma florestinha por aqui". Mas

estão lá os deputados franceses recebendo as nossas delegações para denunciar

crimes ambientais do Brasil, crimes contra os índios no Brasil.

Não podemos aceitar a agenda posta dessa forma. Precisamos fazer um

esforço no sentido de reservar para as futuras gerações um país ambientalmente

equilibrado e saudável, mas precisamos reservar para as futuras gerações também

um país capaz de gerar emprego, de gerar renda, de dar alimentos para uma

população cada vez mais urbana, de valorizar a agricultura não apenas como um

negócio, mas como parte da nossa história, da nossa identidade.

O Nordeste é uma invenção do boi e do cavalo. O Nordeste foi todo ocupado

com o caboclo, o mestiço de índio com branco montado num cavalo, correndo atrás

do boi na beira do Rio São Francisco. Ele saiu da Bahia, subiu, subiu e chegou até

ao Piauí. Foi isso o que originou as vaquejadas, o chapéu de couro, o bumba-meu-

boi, o boi do reisado, do guerreiro. A vida no campo moldou a nossa psicologia, a

nossa cultura, a nossa identidade. Por que as festas de rodeio são um sucesso lá

em São Paulo?

Agora querem proibir a criação do boi na Amazônia. Eu disse ao pessoal do

meio ambiente: “Vocês vão terminar proibindo o Caprichoso e o Garantido na festa

de Parintins. O boi não chegou ali por acaso; o boi chegou ali no século XVIII. A

primeira fazenda de gado de Roraima é de 1700 e um pedaço. Os frades jesuítas já

falam de engenho de açúcar no Estado do Amazonas no século XVIII. Vocês

conhecem essa realidade? Vocês acham que podem acabar com isso? Isso não é

só uma atividade produtiva. Isso é uma atividade cultural”.

A cultura de cada região do País está ligada à atividade no campo. O homem

urbano produziu muito pouco de cultura. Toda a vez que o homem urbano precisava

produzir cultura, ele procurava se inspirar e encontrar motivações no campo. E não é

só no Brasil. Os clássicos da música são todos recolhos da vida e da atividade no

campo — ou da agricultura, a atividade dos sedentários, ou do pastoreio. E isso não

se apaga, não se acaba.
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É preciso que o Brasil consiga encontrar o caminho possível e necessário de

defender o meio ambiente, de defender a agricultura, de defender a pecuária como

esforço para preservar não apenas uma economia importante, mas a identidade e a

cultura do nosso povo. E ouvi-los é parte do esforço para encontrar esse equilíbrio, é

parte do esforço para encontrar a resposta que o País espera e que a população

aguarda. A população não quer esta guerra entre ruralistas e ambientalistas. Não!

Para o Brasil, a solução é o equilíbrio.

Então, agradeço as manifestações dos senhores. Saio daqui com um

profundo sentimento de gratidão, de respeito e de admiração pelo esforço que o

Governo, que as entidades, que as organizações não governamentais, que os

produtores têm realizado para dar respostas concretas a essas preocupações tão

atuais e tão importantes. E levo daqui a mais profunda impressão de que o Mato

Grosso do Sul nos ajudará a corrigir os problemas que são comuns, que existem

aqui, no Brasil e em todo o mundo, mas de forma a preservar e a garantir o interesse

público e o interesse do País.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao Relator

o resumo do que já ouvimos aqui até o presente momento.

Estamos aqui com 3 perguntas. Embora o Dr. Sérgio não esteja presente, há

uma para ele, mas o Deputado Paulo Piau irá respondê-la.

Jacqueline Baseggio pergunta: "O senhor é favorável à conservação das

Áreas de Reserva Legal e das APP, a qual considero, juntamente, para a

sustentabilidade ambiental... Contudo, creio que o PNMA — Programa Nacional de

Meio Ambiente está muito focado no licenciamento, considerando que os órgãos

ambientais não são estruturados física e humanamente para atender às diversas

demandas apresentadas. Tudo se tornam papéis acumulados, enquanto no campo a

degradação aumenta. Precisamos desburocratizar o licenciamento ambiental,

fiscalizar e trabalhar com sensibilização e execução".

Não sei se o Deputado Paulo Piau pode responder. (Pausa.)

Se quiser fazer uma observação, embora ela faça um comentário, gostaria de

ouvir a opinião do Parlamentar ou do Relator.
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O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Resumidamente, o Deputado Waldemir

Moka já disse que é uma afirmação, mas está correta. Nessa questão, do

licenciamento há um conflito entre o que a lei exige e o que o Estado brasileiro, seja

Município, Estado ou União, tem a oferecer.

Há uma proposta que diz que se, em 60 dias, o licenciamento não for

concedido, ele deve ser concedido automaticamente. Isso agride muito os

ambientalistas, mas é uma forma de provocar, para dizer que o Estado tem de dar a

cobertura.

Dentro das medidas coerentes que o licenciamento exigir — e ele é

importante —, o Estado também não pode deixar 6 meses, 1 ano, 2 anos para

conceder um licenciamento. Como é que fica o investidor? Isso representa prejuízo.

Temos casos dessa natureza.

Então, a desburocratização é absolutamente necessária. E a lei que estamos

perseguindo tenta a simplificação, a desburocratização, porque, quando a exigência

é demais, não é cumprida, e, como foi dito aqui, as queimadas aumentam,

degradando o meio ambiente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pergunta do Renato, do

IMASUL, ao Deputado Paulo Piau: “A Reserva Legal poderia ser localizada com

base nas microbacias em vez de nas propriedades. As APPs deveriam ser medidas

com base na topografia do terreno e no tipo de solo”.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Isso está exatamente na nossa proposta.

Não sei se o Presidente vai querer depois focalizar os pontos centrais; se quiser, já

está aqui.

Quanto a essa história do capão do mato como reserva legal no meio de uma

lavoura de soja, no meio de um pasto de bracchiaria, o valor da biodiversidade é

mínimo. Hoje, Isso é reconhecido inclusive pelos ambientalistas. Então, temos

necessariamente de fazer uma reformulação, de mudar o conceito, como disse a

representante da OAB, com relação a esses temas.

A APP, de fato, é para proteger áreas frágeis; não há outra destinação. Agora,

quanto à reserva legal, há um trabalho apresentado por um professor da USP — e

existem também trabalhos de americanos e de europeus — que diz que a reserva,

para proteger a biodiversidade, a cadeia alimentar, deve ter 1.300 hectares. Chegou-
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nos também outra informação de que seriam 640 hectares. Mas, que sejam 640 ou

1.300 para que a cadeia alimentar — homem na ponta, homem comendo bicho,

bicho comendo planta, homem comendo bicho e planta. O bicho precisa da

proteção, precisa de segurança. Em função do efeito bordadura dessas reservas, o

bicho não vai encontrar ali o seu ambiente para viver, para se reproduzir com

segurança.

Então, em vez de 640 ou 1.300, vamos colocar 1.000 hectares como reserva

mínima para manter os mamíferos etc. Estou dizendo isso porque ele usou a

seguinte expressão: “quem planta floresta é bicho”, e nós, que somos da roça,

sabemos disso. Plantamos eucalipto, plantamos pinus, mas quem planta floresta é

bicho. Então, temos de preservar os bichos. E não será com 20% de reserva legal

nesta região que vamos proteger os nossos bichos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Paulo Piau. Depois V.Exa. terá condições de responder a outras perguntas.

Alpídio Luiz de Souza Lacerda faz ao Dr. Sérgio a seguinte pergunta: “Qual é

a classificação da vulnerabilidade do Pantanal? Explique a classificação feita pelo

grupo do ZEE do Mato Grosso do Sul”.

Dr. Sérgio, o senhor tem 5 minutos.

O SR. SÉRGIO SEIKO YONAMINE  - Não será necessário tanto.

A aplicação daquelas metodologias e dos estudos mostra que o Pantanal tem

uma especificidade. É uma porção do cerrado, mas é inundável; tem um regime de

águas e uma declividade especial, associados a um tipo de solo — arenoso — que

permite esse movimento de cheias e de secas, criando o que é o Pantanal. A

riqueza do Pantanal é o regime das águas.

Isso não significa que ele seja um bioma frágil, já foi dito isso. Ao contrário, os

trezentos e tantos anos de atividade pecuária extensiva ou semiextensiva no

Pantanal mostram que lá há uma possibilidade real de atividade produtiva

sustentável. Um indicador disso: cerca de 85% da vegetação nativa, original do

Pantanal, inclusive as pastagens naturais, estão preservadas — 85%! E, em

qualquer local do Brasil e do mundo ter esse tipo de preservação é extraordinário, é

excepcional; mostra que há uma vitalidade associada a uma especificidade muito

grande.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2425/09 Data: 27/11/2009

46

Qual é a nossa preocupação no ZEE? Como transformar todo esse valor

ambiental, social e cultural. Costumamos dizer que o Pantanal tem realmente um

valor ambiental muito grande. Tem. Mas tem um valor cultural muito grande. A

cultura pantaneira, que gerou toda esta história de ocupação e hoje transforma o

Pantanal num símbolo de preservação ambiental, é muito forte.

Então, o dilema que nós temos à frente a partir do ZEE e dos estudos que

estamos fazendo é como restituir pari passu, daqui para a frente, em valores, em

receita, em serviços ambientais remunerados ou coisas que o valham, ao pantaneiro

que preservou esse bioma. (Palmas)

É este o desafio que nós temos.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Estou recebendo uma

pergunta escrita em caligrafia de médico e em um papelzinho. Como não estou

conseguindo lê-la, peço à Sra. Solange Fátima Sposito que venha ao microfone para

formular sua pergunta.

A SRA. SOLANGE FÁTIMA SPOSITO  - Desculpem a letra, mas o papel era

pequenininho.

O que eu queria colocar, talvez eu não tenha entendido bem, era sobre o que

é uma audiência pública. Achei fantástica a ideia de os senhores virem aos Estados.

É interessante essa troca de Código Florestal para Código Ambiental, mas

saliento que até poderia ser Código Socioambiental. Acho que a questão é

socioambiental, porque o homem faz parte do ambiente e, às vezes, nós nos

esquecemos disso.

Com referência às alterações do Código, acho que são plenamente viáveis

desde que não deixemos de proteger nenhum setor, em particular. Devemos

proteger o ambiente.

Eu trabalho no Instituto Ambiental — IMASUL, e, baseado no guarda-chuva

da legislação federal e da Constituição Federal, temos de pegar e transportar para o

todos os Estados os interesses.

O Pantanal, como ressaltaram o Dr. Sérgio e o Dr. Márcio, é especial. Não

que eu ache que ele seja muito forte; acho que ele realmente é muito frágil,
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lembrando que as propriedades antigamente eram enormes e hoje elas estão se

fragmentando.

Temos de defender a produção com sustentabilidade e, aí é uma questão de

conceito, como disse a Dra. Vanessa Lopes. O que é sustentabilidade e como

vamos colocar isto?

Gostaria de destacar — a questão era esta — que audiência pública tem de

ser, a meu ver, técnica e não política. A parte política é que embasa toda e qualquer

alteração da nossa legislação, é óbvio. É uma questão de acordo, todos sabem

disto.

A questão técnica é o que deve embasar essas modificações, essas

alterações. São sei agora quem falou em “código”, “resolução” “CONAMA”. As

resoluções do CONAMA foram e são feitas por técnicos, e elas são, sim, válidas e

temos de nos basear nelas.

Claro que o setor produtivo tem todo interesse, como o setor ambientalista

também o tem. Todo mundo tem interesse em proteger uma coisa que é fonte de

renda para o País, o nosso ambiente, a nossa base produtiva. O Brasil é um país

agrícola, mas aí é outra discussão.

Lembrando sempre que a parte técnica tem que ser respeitada e validada, era

isso que eu queria colocar.

Quero parabenizar os senhores pela audiência, mas a técnica é fundamental.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Solange, esta

Presidência gostaria de responder a sua pergunta.

Estamos usando um instrumento técnico para uma discussão política. O

técnico não tem como transformar isso em lei. Para isso, existe o Parlamento —

estamos usando inclusive a casa do povo, e o povo está aqui, reunido, para discutir

parâmetros técnicos para que possamos fazer uma lei. Seria horrível que

pegássemos simplesmente parâmetros políticos e tentar transformá-los em lei.

Estamos numa audiência para ouvir. O que o Relator está fazendo aqui? O

papel mais importante não é nem o meu, na condição de Presidente, nem dos

Deputados — os Deputados depois vão votar —, mas o do Relator, que deve relatar

uma lei que pegue, uma lei que satisfaça o povo.
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O que foi aqui colocado representa uma lição. Mato Grosso deverá ser

convidado para participar de uma audiência pública em Brasília para levar esse

instrumento extraordinário, resultado de audiências públicas em que 92 entidades

técnicas foram ouvidas e contribuíram com a Assembleia Legislativa para o

zoneamento ecológico e econômico do Estado. A Assembleia só poderá votar esse

produto extraordinário, de longo tempo de estudo, compatibilizando-o com uma

realidade uma que resgata inclusive o folclore.

Esta audiência pública é política na medida em que ouve os técnicos a fim de

colher parâmetros técnicos para, depois, fazermos as leis. Esta não é uma audiência

eminentemente política; aqui, há representantes de todas as categorias, de religiões,

de raça e de partidos. De vez em quando, brincamos dizendo que algum cidadão

pode ser Senador ou não, mas é uma brincadeira, porque ninguém hoje vai ludibriar

o povo.

Não podemos, em Brasília, tentar negar a realidade do Estado do Mato

Grosso do Sul, onde os técnicos produziram uma ferramenta depois de ouvida a

realidade vivida por 92 entidades, não sei se foi há um ou dois anos. E, para

implantar isso, tem um custo, tem de consignar verba no orçamento. Só que o

zoneamento ecológico e econômico do Mato Grosso do Sul será implantado depois

que mudarmos a Lei Maior.

Então, esta não é uma discussão política partidária.

Estamos usando de todos os instrumentos técnicos para, depois, levar os

subsídios colhidos a uma discussão política no Congresso Nacional.

Pede a palavra o Sr. Jasio, por 3 minutos, agricultor do Estado do Mato

Grosso do Sul.

O SR. JASIO - Bom dia! Quero fazer um registro breve.

Estou reestudando a história do Brasil, a passagem do Império para a

República. Nesse reestudo, estive no Museu do Ipiranga, em São Paulo, e no Museu

Imperial em Petrópolis.

 Faço esse registro para dizer que por V.Exa., Deputado Aldo Rabelo, tenho

um grande apreço. Acompanho a trajetória de V.Exa. mormente quando foi

Presidente da Câmara dos Deputados. Vejo que V.Exa. como um dos esteios da

República. Orgulho-me de estar, neste momento, nesta audiência pública, na
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presença de V.Exa, cujo nome está cravado na história do Brasil. É de coração que,

de público, faço este elogio.

Mato Grosso do Sul não é só beleza. Preocupo-me com tudo o que ouvi aqui.

Mato Grosso do Sul tem desgraça ambiental em níveis inimagináveis. Temos de

conhecer esses ambientes pré-desertificados. Reporto-me especificamente ao norte

do Mato Grosso do Sul. O norte do Mato Grosso do Sul foi ocupado, e a história da

ocupação foi a seguinte: o homem chegou; encontrou um ambiente vegetall;

suprimiu essa vegetação; substituiu por bracchiaria; e essa bracchiaria se degradou;

o solo ficou descoberto; houve o impacto da chuva sobre esse solo descoberto;

decompôs-se a grumosidade desse solo; arrastaram-se as partículas desse solo

para os rios e eles foram assoreados. E há, no norte do Mato Grosso do Sul, uma

das maiores tragédias ambientas que já vi: o assoreamento dos rios. Visito esses

ambientes. Quase 100% dos rios do norte do Mato Grosso do Sul estão mortos,

assoreados, acabados. Entre eles, o Taquari. O arraste dessas partículas para

dentro da calha do Rio Paraguai é diuturno.

Então, os elogios que se fizeram aqui, a presença de V.Exa. aqui, a seriedade

deste momento é no sentido  de que esse código ambiental conheça esses

ambientes profundamente.

Os técnicos dizem que o Rio Taquari talvez seja o mais estudado no mundo,

com o qual já se gastou muito e muito dinheiro. Esses estudos estão disponíveis,

inclusive, nos órgãos do Governo. A sociedade espera que esse código seja sério.

Esses estudos deverão contemplar essas realidades, esses ambientes. Que as

intervenções econômicas nessas propriedades rurais, nesses ambientes

degradados e pré-desertificados sejam sobre critérios técnicos, pré-licenciados, e

assinado por um técnico responsável. Só assim vamos vencer essas dificuldades.

É uma participação e um registro que deixo com as homenagens que fiz no

começo.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pois não.

O Roberto gostaria de dar uma resposta ao cidadão? (Pausa.)

O SR. ROBERTO - Bom dia a todos.
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Componentes da Mesa, auditório, quero deixar registrado que estamos

atentos sim e temos nos debruçado sobre essa problemática da região norte,

especialmente no que diz respeito ao carreamento de sólido e sedimento para os

rios, em particular para o Rio Taquari. Temos algumas soluções ou trabalhos

efetivos no sentido de buscar a solução para esse problema.

Voltando um pouco, sabemos que muito desse problema teve origem na

década de 70, quando houve um incentivo, por parte do Governo Federal, no sentido

de promover uma expansão acelerada da produção de grãos na abertura da

fronteira do cerrado. Sabemos que, nessa época, deixaram de ser adotados

determinados cuidados. No entanto, isso não nos exime da responsabilidade de

buscar uma solução que reverta essa situação e que traga condições propícias de

sustentabilidade para a atividade econômica naquela região.

Estamos iniciando — no mês de novembro será aberta a licitação — um

trabalho efetivo de recuperação da Bacia do Rio Taquari. É uma contribuição ainda

modesta frente à dimensão do problema. Mas estamos trabalhando em conjunto

com todos os municípios no sentido de promovermos a recuperação da mata ciliar,

da vegetação marginal aos cursos d’água, do solo da região, das estradas vicinais e,

paralelamente, estamos trabalhando, com a bancada federal do Senado, em

particular. Já conseguimos recursos que estão assegurados para um investimento

mais efetivo, não só na área do planalto, onde estão as causas do problema, mas

também na área da planície, em particular na Bacia do Taquari, onde estão os

principais efeitos desse problema.

O próprio ZEE se debruçou sobre essa questão também. Inclusive, foi

mostrada, na apresentação do Dr. Sérgio, em parte da região norte, uma mancha de

solo de boa qualidade — lá boa parte é arenosa — que vem da zona da Serra de

Maracaju e sobe em direção a Mato Grosso. Essa área precisa ter outro tipo de

ocupação e cultura que não promova o revolvimento anual ou sazonal do solo

justamente para minimizar as consequências de carreamento de sedimentos para os

cursos d’água, causando o assoreamento e todas as consequências nefastas que

conhecemos na região.
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Gostaria de deixar registrado que o Governo do Estado está atento e que

estamos trabalhando em conjunto não só com as forças da sociedade local, mas

também com as prefeituras da região.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pois não.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Acho que essa área do norte, pelo que

me mostrou ontem e vi hoje, é apontada como tendo o terreno mais arenoso. Qual

era a cobertura original dessa área antes de ser ocupada pela agricultura? Era

cerrado?

O SR. ROBERTO - Era savana arbórea aberta, ou cerrado ralo, nome

popular.

Então, essas ponderações são importantes. Temos que nos render à

atividade. Acho que Taquari é uma tragédia. Na época, o produtor foi para lá, por

conta de incentivo.

Essas coisas são complicadas. Tem que recuperar isso? Tem que recuperar.

Tem que fazer com que isso aconteça? Tem. É a mesma coisa: o produtor só foi

para lá porque tinha incentivo. Se há uma área e não se desmatar 50% dela, não

haverá o registro da terra. Aí, depois que se desmatou 50%, fala-se que só poderia

ter desmatado 20% ou 30%. Então, criminaliza-se e exige-se a recuperação. Para

isso a legislação é importante.

Realmente, não poderia nunca ter acontecido o que ocorreu com o Rio

Taquari. Agora, é preciso, primeiro, ter crédito para recuperar a mata ciliar, deve

haver um incentivo do Governo Federal para quem iniciou a produção ali. É o que a

bancada está fazendo. Já há um recurso de mais ou menos 54 milhões de reais

para que possamos, a partir...

É claro que, primeiro, tem-se de recuperar toda a mata ciliar. Se não a

recuperarmos não adiantará dragar nem fazer qualquer coisa. A mata ciliar,

Deputado Aldo, deve ser recuperada em todos os municípios, em todos os afluentes.

Caso contrário, não vamos parar nunca, porque o solo arenoso é que permite isso.

Realmente nem tudo é maravilhoso, é verdade, mas também nem tudo é

depredação. Não podemos criminalizar. Claro que alguém, de forma inescrupulosa,
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desmatou até a beira do rio. Condeno essa atitude e acho que isso não poderia ter

realmente acontecido.

Estamos atentos a essa questão e não vamos nunca esconder esses fatos.

Queremos consertar isso e fazer com que, no futuro, possamos ter exatamente o

nosso meio ambiente economicamente viável e ecologicamente saudável. É o que

pretendemos.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Gostaria de acrescentar que vi, em

Rondônia, casos em que o INCRA, ao fazer os assentamentos, exigia como

condição para titular que o proprietário tirasse 50% da floresta. Se ele tirasse 100%

receberia um prêmio: outro lote.

Havia, de fato, um estímulo muito grande e a ausência completa de cuidados.

Por esse motivo é que não há hoje nenhum questionamento sobre a existência de

APP nem mesmo sobre a reserva legal. O que ouvimos — com razão — é o

questionamento sobre como isso é organizado.

Não se pode fazer da reserva legal, como já disse, um instrumento que

inviabilize o pequeno agricultor. Não pode! Há ali uma APP que leva um pouco...

Em São Paulo, em área de assentamento de reforma agrária, vi um módulo

de 8 hectares, 10 hectares. Ele tem um riachozinho, uma encosta que já exige APP.

Se ele pega mais 20% de reserva legal, não há como sobreviver. Às vezes, não é

isso que vai resolver a recomposição do ecossistema.

Há estudos da EMBRAPA, das universidades do Paraná, do Rio de Janeiro e

do Rio Grande do Sul sobre como organizar tanto essas APPs quanto a reserva

legal de acordo com o ecossistema, o bioma, a estrutura da propriedade da terra em

cada Estado. Então, não pode ocorrer no Amazonas a mesma coisa que ocorre em

Santa Catarina. O Amazonas tem 98% de cobertura de floresta original. O Estado do

Amazonas só tem 2% de sua área ocupada, 98% é mata.

Deve-se adotar a mesma situação do Amazonas para Alagoas, para Santa

Catarina? Deve-se adotar a mesma situação do Mato Grosso para Pernambuco?

Não. Tem-se de tratar de forma diferenciada. Isso não só pode como deve ser feito

por meio de um programa, com medidas de curto, médio e longo prazos, para que

se faça o trabalho com prudência, com eficiência, beneficiando todos, sem prejudicar

ninguém. Cabe exatamente à política, à ciência e à técnica encontrar esse caminho.
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O SR. ROBERTO - Sr. Presidente, por gentileza, peço-lhe a palavra para

fazer uma complementação.

Gostaria de deixar registrado que o Governo Federal, o próprio Presidente,

criou o Grupo de Trabalho Interministerial — GTI para o Taquari. Participamos de

reuniões e discussões com esse grupo de trabalho. Disso resultou um relatório, um

compêndio bastante grande de tudo o que deve ou que necessita ser feito na região

para reverter esse quadro.

Esse caso do norte do Estado, os que são da minha idade vão se lembrar de

que, na época, falava-se: “plante que o João garante”. O problema surgiu nessa

época. Da mesma forma, havia programas oficiais do Governo Federal, como o

PROVÁRZEA, para ocupação das áreas que hoje são tidas como de preservação

permanente. Está sendo apenado quem acreditou e resolveu investir nesse

programa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado Roberto.

Graças a Deus que temos ainda condições de recuperação.

Antes de o Sr. Deputado Paulo Piau iniciar sua fala — S.Exa. quer completar

o raciocínio relativo a essa pergunta —, passarei a palavra ao Sr. Deputado Moka,

que me chama a atenção para alguns pontos. Já são 12h22min. O pessoal da

FAMASUL tem compromisso às 13 horas, e há ainda 6 perguntas a serem

respondidas. Não temos problemas de tempo. Estaremos aqui.

Os que têm compromisso e quiserem sair poderão fazê-lo, não há problema

nenhum.

Peço ao público que faça suas perguntas rapidamente, sem comentário.

Alguém da Mesa deverá responder. Com isso, quem sabe, poderemos terminar a

reunião às 12h40min.

 Sr. Deputado Paulo Piau, por ser engenheiro agrônomo, terá 2 minutos para

responder a pergunta.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Acho que utilizarei menos tempo até!

Penso que audiência pública é para isso. Esse contraditório é extremamente

importante para chegarmos a um ponto de equilíbrio.

Farei comentário sobre sua pergunta na condição de técnico. Para meio

ambiente não há concessão. Aliás, fala-se de tamanho de propriedade, em conceder
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benefício para as propriedades pequenas, não conceder para as propriedades

grandes, como se meio ambiente tivesse tamanho. Onde houver valor de

biodiversidade ou área frágil, temos de estar atuando e protegendo. O conceito é

esse.

Essas áreas consolidadas, que chamamos de “antropizadas”, têm de ser

protegidas. Há muitos casos como o do Taquari pelo Brasil afora. Em Minas Gerais,

há rios que não se tem sequer um pé de assa-peixe na barranca. Às vezes, o

terreno é arenoso. Quer dizer, foi feito assim, e temos de resgatá-la. Então, essa

história da área consolidada não está, de forma nenhuma, fazendo uma anistia.

Para completar, não vou falar do topo de morro, que pode ser usado. A

erosão é intolerável não só na agricultura, na pecuária, como também nas estradas

feitas fora das técnicas de engenharia, que são fonte de arrastamento de partículas.

A área degradada que há pelo Brasil afora — 90 milhões de hectares — não é por

desleixo, nem por falta de condições técnicas, mas por conta da renda do setor rural

brasileiro. Temos que colocar isso aqui.

Vou defender, dentro da nossa Comissão, que meio ambiente e economia

são duas coisas absolutamente atreladas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Luiz Calvo Ramires Júnior, Presidente da REFLORE. O senhor dispõe de 2

minutos para formular a pergunta.

O SR. LUIZ CALVO RAMIRES JÚNIOR  - Na verdade, não é uma pergunta, é

mais um pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Então, o senhor tem 3

minutos.

O SR. LUIZ CALVO RAMIRES JÚNIOR  - Em nome da entidade que

represento, o setor de florestas plantadas do Mato Grosso do Sul, primeiramente,

agradeço a oportunidade e cumprimento a Mesa por essa iniciativa de ouvir todos os

setores, com relação a uma questão importante: o código florestal.

A entidade que represento, as Florestas Plantadas, é um setor que vem

crescendo no agronegócio sul-mato-grossense e recuperando o seu espaço. E vai

chegar, pelo zoneamento, a 1 milhão de hectares, nos próximos 20 anos. Então, é
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um setor que vai ser muito importante para a economia do Estado e que precisa ter

as regras claras para poder crescer e competir.

Colaboramos muito com a posição da FAMASUL, tendo em vista estar dentro

do agronegócio que as diretrizes e as questões deveriam ser tratadas no âmbito do

Estado. O Estado demonstrou de forma rápida — porque os assuntos são muito

complexos — a sua competência para legislar sobre o que realmente acontece

dentro dele.

Todos foram unânimes em relação a que é no Estado que sabemos das

nossas realidades. Então, concordamos em que o Estado seja também o legislador,

voltado para as nossas realidades, para o que temos de fazer.

Tenho feito, com muita competência — inclusive fui citado pelo Márcio —, o

licenciamento ambiental para florestas que, hoje, é um exemplo no Brasil, como

desburocratização para um setor que vem crescendo no Estado.

Os técnicos da Secretaria aqui presentes demonstraram que temos

capacidade técnica e científica para dizer o que pode e o que não pode e como deve

ser feito.

Então, colaboramos com a posição da FAMASUL, dentro do agronegócio. O

setor de Florestas Plantadas está aqui, envolvido. Mais uma vez, digo que

colaboramos com isso.

 O segundo ponto é que, enquanto o produtor não receber pelo seu benefício

ambiental, dificilmente vamos conseguir algum parâmetro. O Protocolo de Kyoto fala

disso. Os créditos de carbono têm valor. Alguém vai pagar quem estiver fazendo o

benefício ambiental. Enquanto o produtor tiver que ter só o ônus, a culpa e não o

crédito, eu acho que dificilmente vamos progredir nisso.

Essa era a minha contribuição.

Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado Sr. Luiz Calvo

Ramirez. De fato, o Brasil tem crédito ambiental enorme.

Passo a palavra, para que faça a pergunta, ao Sr. Lioni de Souza Figueiró, da

IMASUL.
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O SR. LIONI DE SOUZA FIGUEIRÓ  - Sou engenheiro agrimensor. A minha

pergunta é a respeito das inclinações consideradas APPs nas densidades

topográficas.

A inclinação máxima da subida de uma estrada é 6%. O meio ambiente

colocou para APP 45 graus! Quarenta e cinco graus é 100% de subida! É quase

impossível subir! É muita canseira!

A minha sugestão é de que se baixe essa inclinação para 30 graus. Requer

um estudo. Mas esses 45 graus considerados APPs foi feito entre 4 paredes.

Particularmente, não concordo com isso. Não quero dizer que a minha palavra será

a última.

Como esse erro, existem muitos outros erros na legislação que devem ser

corrigidos.

Essa a minha contribuição aos senhores.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Está bom, Sr. Lioni.

O Relator tem um pedido.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Figueiró, peço-lhe que coloque no

papel essas observações. Nós as acolheremos como opiniões importantes, técnicas,

da relação entre a APP e a declividade das margens dos rios. A EMBRAPA já tem a

preocupação de que não se pode fazer APP com base em largura de rio. É preciso

levar em conta a declividade...

O SR. LIONI DE SOUZA FIGUEIRÓ  - Topo do morro.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - ... topo do morro. Há essa preocupação

da EMBRAPA.

Gostaria que o senhor colocasse no papel, para que possamos trabalhar a

sua opinião com os nossos técnicos, em Brasília.

O SR. LIONI DE SOUZA FIGUEIRÓ  - Além da inclinação da vertente, tem

que haver o estudo do solo e da formação rochosa do lugar. A geomorfologia e o

clima influenciam muito na questão de formação de florestas nessa região. Então, já

que a legislação não pode mais ser concentrada no âmbito do Brasil, como foi dito

aqui, nós temos que particularizar certas regiões, a geomorfologia regional. A lei
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deve ser aplicada regionalmente. Em cada lugar, tem que haver um estudo da

região, para que aquilo ali seja particularizado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Por isso estamos vendo

que o zoneamento econômico-ecológico existe. Nós estamos estudando por bioma.

Hoje, o Decreto nº 6.514 proíbe, inclusive, plantações em topo de morro de até 45

graus. Se perdurar isso, nós temos que mexer em toda a cultura da uva do Rio

Grande do Sul, das macieiras de Santa Catarina, dos cafezais, inclusive, de Minas e

do Estado do Espírito Santo.

É aquilo que o Relator disse. O senhor coloque no papel a sua preocupação,

a sua justificativa, o seu problema, e como pode ser resolvido. Ainda mais que o

senhor é engenheiro agrimensor.

A pergunta agora é do Sr. Maurício Bonifácio Delalibera. O senhor tem 3

minutos.

O SR. MAURÍCIO BONIFÁCIO DELALIBERA  - Eu gostaria de dizer ao Sr.

Deputado Aldo Rebelo, que já foi Presidente da Câmara, que evidentemente tem

conhecimento com o Presidente Lula, que fiquei surpreso, primeiro, com o

depoimento dele. Não imaginava que o senhor tinha essa visão. Gostaria de saber

se o senhor tem informação de que o Presidente Lula e o nosso Ministro Minc

compartilham da ideia do senhor, que é bastante realista e clara, sobre o meio

ambiente.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - O Presidente Lula tem a preocupação,

como Chefe desta Nação, de equilibrar as posições do meio ambiente e as posições

da agricultura. Esse é o esforço que ele tem feito. O depoimento que eu posso

oferecer é que lamentavelmente nem sempre tem sido possível. Os governos se

movem por conflitos, por contradições. A busca do equilíbrio nem sempre tem bom

resultado. Nós tivemos uma experiência em 2003, quando eu era Líder do Governo.

O Governo nos mandou uma proposta de legislação sobre organismos

geneticamente modificados, os chamados transgênicos. O Brasil vivia em moratória,

ninguém podia pesquisar, a EMBRAPA não podia pesquisar porque o IBAMA não

autorizava, ninguém podia plantar, nem comercializar, nem consumir.

A lei, quando chegou ao Congresso, era impraticável, era um monstrengo. Em

um parágrafo dizia uma coisa para o meio ambiente e, no seguinte, para a
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agricultura. Eu tive que, nesse único caso, renunciar à minha condição de Líder,

assumir a Relatoria, para fazer alguma coisa razoável. Conseguimos, graças a

Deus, fazer uma lei que incorporasse avanços importantes e que permitisse a

pesquisa, a produção e a comercialização — células-tronco, que também eram

proibidas. Fizemos algo razoável.

Então, às vezes, as coisas não saem do Governo porque o Congresso tem

melhor capacidade para negociar e aferir uma posição mais próxima da realidade.

Nesse caso do código florestal, eu acho que vai ser a mesma coisa. O que

tem vindo do Governo são remendos, emergências. Código no sentido permanente

nós não temos conseguido, e essa é a tentativa que estamos fazendo. A minha

impressão é de que o Presidente Lula vai sancionar o que o Congresso resolver. E o

Ministro Minc, na audiência que houve na terça-feira, chegou com uma posição

muito mais flexível e moderada.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Presidente, permita-me dizer que fui

um entre os companheiros e, na época, até disse ao Aldo, a bancada da agricultura

me tratou um pouco mal. Eu sugeri o nome do Deputado Aldo para Relator. O

Presidente era o Moacir Micheletto e o Relator, o Deputado Homero, do Mato

Grosso. Dizia aos companheiros que não iríamos conseguir sair do papel. O

argumento que eu uso, do Deputado Moka, é Mato Grosso do Sul, latifundiário,

coisa desse tipo. O Aldo, quando diz isso, é ouvido, porque é isento. E aí é que está

a importância disso.

Nós temos hoje um grande Presidente, experiente, engenheiro agrônomo da

melhor qualidade, e temos um Relator em quem eu acho que os ambientalistas

confiam. E nós, da agricultura, confiamos nele. E haveremos, sim, de produzir uma

legislação importante para o meio ambiente. Eu tenho certeza disso. Assim como o

Aldo foi importante na legislação dos transgênicos, neste momento, junto com o

Micheletto e a Comissão, tenho certeza de que esse extraordinário brasileiro, esse

grande cidadão haverá de dar ao País não um código ambiental para ruralista ou

para ambientalista, mas um código justo para os brasileiros, para a sociedade, para

nossos filhos e netos. Esse é o compromisso de todos nós aqui.

Agradeço, mais uma vez, a presença ao Deputado Aldo Rebelo.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Moka.

Nunca disse isso em público, mas vou fazê-lo agora: muito obrigado

Deputado Aldo Rebelo, que foi Relator da Lei de Biossegurança e Líder do Governo.

Tenho certeza de que os 2 Deputados concordam comigo.

Como S.Exa. disse, veio um projeto monstrengo e foi um dos projetos mais

polêmicos que o Congresso teve e que nós discutimos. Por conta da honrabilidade,

honestidade e capacidade de S.Exa. conseguimos aprovar a Lei de Biossegurança,

que trata dos transgênicos, inclusive de células-tronco. Esse cidadão está aqui do

nosso lado e agora é Relator de outro projeto importante, independente do

pensamento do Presidente, independente do pensamento de quem quer que seja.

Tem que ter o pensamento do Brasil.

Como disse o Deputado Moka, estamos fazendo uma peregrinação, ouvindo

o pensamento do Brasil nas audiências públicas.

Com a palavra o Sr. Wilson Mateus Brusmaeno.

O SR. WILSON MATEUS BRUSMAENO - Bom dia a todos.

Inicialmente, parabenizo por esta iniciativa, este trabalho, o Deputado

Azambuja, que coordena os trabalhos, e o Deputado Moka, que muito bem

representa o Estado.

Antes de fazer a pergunta, gostaria de expor algo que me preocupa muito.

Temos de saber se esse código ambiental vem para atender meramente a uma

legislação ou se é para atender ao meio ambiente, porque conforme se direciona o

entendimento, pode-se atender a uma legislação e, em segundo plano, ao meio

ambiente. Então, essas coisas têm que ficar bem claras para que nós possamos, de

fato, elaborar um documento que venha a satisfazer essa demanda ambiental do

País.

A minha pergunta já foi respondida e comentada aqui. Era uma preocupação,

porque eu fiz parte dessa época. Quando cheguei a este Estado, em 1982, o

primeiro estágio que fiz foi na EMPAER, um órgão do Estado, justamente na área de

pró-várzea. Hoje o mesmo governo que na época financiou essa e outras atividades

está notificando, multando e prendendo as pessoas que fizeram isso no passado.

Então, a minha preocupação é com onde está esse governo para que efetivamente
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participe das soluções desses problemas, muitos dos quais financiados por ele

mesmo — ele mesmo foi o agente financeiro dessas atividades.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Está bom. Acho que foi

respondida.

Obrigado pela participação.

O Luiz Alberto Morais Novais faz, inclusive, uma pergunta a mim: “Qual o

sentimento da Frente Parlamentar da Agricultura a respeito da possibilidade da

inclusão da APP na reserva legal?”

Acho que temos talvez 50% de convergência no que o produtor e o Governo

querem. Posso garantir que na regulamentação é quase 100%. Talvez uma medida

provisória. O Governo já  está com ela pronta e está na mão do Ministro Stephanes.

Ao voltar de Copenhague, o Presidente fará o anúncio.

A última pergunta é da Denise Gálico. Já foi respondida essa pergunta ou

não? (Pausa.) Não foi.

Passo a palavra à Sra. Denise Gálico Marroni, Diretora do Departamento de

Licenciamento e Monitoramento Ambiental do Departamento Nacional de Produção

Mineral — DNPM, por 3 minutos. (Pausa.) Não se encontra presente.

Alguém mais? (Pausa.)

Em nome da Presidência desta Comissão Especial agradeço, de coração, ao

Deputado Moka, por organizar esta audiência nesta Assembleia Legislativa.

Esta audiência servirá enormemente para elaborarmos um bom relatório

sobre o Código Florestal Brasileiro.

Muito obrigado a todos pela presença.

Contem conosco e até a próxima, se Deus quiser.

Está encerrada a reunião. (Palmas.)


